
"r"

e

município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

\

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 085/2013,
EDITAL CONVITE N" 018/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e zecatur transporte

COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.

ir

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e ZECATUR TRÁNSPORTe' COLETIVO DE
PASSAGEIROS LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. ELIAS
CATANI, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação
j „ „ ..o noc /i-tni n , J i j_, oo j„ j o j „
uc &eiviÇu& 11 yjoof iiiiiLâuu ciiuc aS poiics cm uciia uc ̂  ue mtiiu ue L.uju

objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e
Assistência Socicd deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a oiiantidadp ao item ronstante na cláusula Primeira, ("do Ohieto rontratoL

"i. - .. - , ^ j ■ ■ ■,,

totalizando a importância de R$ 5.586,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta e seis
reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de prestação de serviços n° 085/2013, celebrado entre as partes em
data de 22 de maio de 2015, tendo como importe o valor de R$ 58.800,00 (cinqüenta e
oito mil e oitocentos reais), passando o objeto total contratado no valor de R$

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1.900 KM Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e
Assistência Social deste Mimicípio de
Planalto.

2,94 5.586,00

rOTAL 5.586,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de R$ 64.386,00 (sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta
e seis reais).

CLÁLíSLT-A TERCEIRA: Permanecem inalteradas a^ dem.ais cláusulas e condições
estipuladas no instrxunento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.
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município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

B, para validade do que pelas partes foi pactuado, fírma-se
este insti umento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeita Muni/ipal

Etl^S CA^
Zecatur Transporte Cjbletivo de Passageiros Ltda.

Testemunhas:

OLDECm CAMPOS

C.I./RG if 6.U45.397-7/PR
LUIZ C^LOSBONI

C.I./RG n" 3.895.670-1/PR
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PLANALTO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADmVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N> (USODIS,
EDITAL CONVITE N* 018/2013, CaEBRAOO ENTRE O
MUNICmO DE PLANALTO E ZECATUR TRANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.

Aos úott diA& do tréi dc do *no do dois mil t

qwtorw o MUNICÍPIO DE PUNALTO. nttn «to lepteteiMióo pio wu Pr»f«iro.
S<. MARU}N FERNANDO iCUHN « ZECATUR TBANSTORtB COlfTTVO DE

PASSAGEIROS ITDA, r^suí >to rrpreeiuda pcv wu AdmM»idor Sr. EU AS
CATANI, molvm çn corrium «cordo «diur o ceritrato admdnãmnvo de prntt^So
de lerviçncp' OftS/2013. íirmade as p*n» em d«t« de 22 de majo de 2013. cvp
ot^no • cmireucâo de enpnu viundo « de mtvIcc» dc traRÇorte
rodovUfto muníapal c ímenmsddpaJ de paue^ebu» de&Uiudo exdtüiveoterde e
eçAn ettcutadi» peh Secmaie de Sadde. Educac^. bpoite, ApSeoltura e
Aeei^iãnde ScoaI deste Murdcfpio dc Flaruüto. nos mruíaio lemts

ClAUSULA PRIMEIRA; Bin virtude do mútuo acordo entreit parte», fica aoeicida
a quantidade «o item contranie na dAuHila Primera. (do Objete rontnto).
iDTilixinde a Importinda de RI 55S6.00 (cfrxe e quNitfitM e oiienta e seis
feadL conforme planilha óemonatntiva abaíio. pefUnente ao Ceeittaio
Adüwistraijve de pmuçie de lerviçot n* 0S5/2O13. celebrado eiM as partas m
data de 22 de maio de 2013, tendo como impono o valor deR| S8£0,(X) (dnqtieva e
oito mil 9 oUoceedoe reaU), piMando o objeto total conoatado no valot dc RS

# miftlro mi]«CTAMitM ̂ o:tmt««tts rcaal.

ma QDAKT UNtD DISODpONAÇAO VAtDg

UNTT.

VALOI

TOTAL

01 1.«D0 KM Pr«>4*çlo d« tcrvjçoa d« trancport*
todovUrio munícip*! t de
pessâgriros. desUnedo etchiUvsmaitc g
•çôcs «zeeutedâs pelft SeoeuuU de
SsQde, Bducjçlo, Esporte. Agricultura c
AMistbvii SÕdal deste Uunidpio de
rUnaliD.

2>4 ssau»

TOTAL 1 SJêé»

CLAUEUU SECUNDA: Ha altenda a CUusula Terceira (do Vatej. em vtrtude do
anfadmo eo bem conUcMs na CUusuk Prlmdra (do objetol, passando o valor total
contratado na Importbida de R$ 64366,00 (leMiita « quatro nill etreiento» eoÉtenu
eietarMu).

QAUSULA TERC6TRA; Pcmunecem inalteradas aa dcnub dIusuZas e condições
est^uladâs no instrumenu} de contrato original e aJd alettdaa poi ette
Inetnanentc.

E, para validade do que peUapstes M pacttudo, ftma^ ate bWumseo fin duaa
via» deIgu^ teor e forma.

HARION FERNANDO KUHN

Preldto Muüdpal

EUAS CATANI

ZcaturTraoaporte Colcdvede Paieagelroe Uda.

OLDECTB CAMPOS

CL/RÜn*6M5.»7-7/PR
lUIZ CARLOSBOM

Cl./KCn* 3395í70-l/l'RÇ

^agy PREFEITURA DO MUNlClPiO DE PLANALTO
í .«=^5 N» 76,460.S2AW01-16

Piaça SAoFranoscodr AuíL 1313
Fonc/Fu <046)3S5$-S100

c-mail: ptanallci^ilinc.cam br
85710400 - PLANALTO - PARANÃ

PBCHBTO M'.a87t>

Dntn: 12 dr Maio de 2014.

SÚHJIA.' Abre OddUo Adicional
SuplÉnrenlnr.

MARLON FERNANDO MJHN. Prefelts HuMpal de PtanN»,
Estsdo do Faranl, no uso de sues gtr%ui(ies corÁndes pele Lei Munidpal n°. 1889
delldeMelodelOM.

ArT. I' fira aittorixido o LteatOvo Municipal n proceder ü abertura ao
Orçíwienío Cend do Uu/Ucípív de Ptanalía Estado do Paraná, pora o Exertícto
Financeiro de 2014, Um CredUo Adtíonal Suplemen/or alé o Límile de fíS
250.000.00 IDuxenlos C cinqüenta rnll reaW. caqfarmB se espectflcaa seguir;

06 - SBCHETARIA DE SEBTIÇOa RODOVlAlUOS
06.119 - DEPARTAMENTO OB MAQUINAS B BeUIPAMENTOe
36.762.3601-10U - Eqolpuneats e UaUifal Pennaneiite
OOOSâl-4.4.90.52,00.00 - l/riuípnmeniú e Macerlal Permanente
1014 - Pá Carregadeira C-R. 732062/2013

IlS 250.000.00(ExcesiH> de Airecadacáo)

Ad. l' ■ Pere cobertura do Crédito Acklonal Suptementar e ser
aberta em Oecorríncia da suKmzaçlo ccnstarte da Lei adma, serão uSSiadas os
tseursús oriundos do Excesso de Aneadafio, conforme previsto no Inciso l Do
parégreb J° do èrttgo 43 da lei Federá n' 4.320/64 de 12/03/64 a seguir
espeOtado.

EMêSSoDe ipperwtarlm

FOKTE-1014 7w.nno.fln

AN.3'- EsteOeaeloenlríiãerndgernadatadístBpublIcafía,
retogasasdisxislçSesemcamãfio.

aaUneiedoPntítol4unli:^deflanaBa,aosDoieila3doinísde

mtWN FEmmo num

PREFEITO MUtoa/W.

PREFEITURA E)ü MUNlClPJO DE PLANALTO
C.SPJN^TéadOSld/DOOl-ld

Pta(a Sici FruáKode Auit. IS83
FwsTn (0I«)3SSM1C0

e^iuil. ̂ analK^Hiae.coin.br
85750400 - PUNALTO • PARANÃ

lawisgg

DoiaJZdeMcdQdeZOH.

SiilIDLA' Aulortai o Ermrliio
Uunidpal a proceder t) abertura de
CredãnAdkicinal Suplementar.

A Cdmom MunícipaJ de norvzBa £sttxi3 do ftiRmd. optouu. e
eu ̂qfdlo MunldtaL aaidino a seguinte let

An J' - Ftca m.tnilntrtn O filECtlIiDO UUnUpO/ O pTOCedeT fi
obenuTQ ao Orçamento Geral do Município de HannUta gwndn do Paraná,
para o Exeidclo Financeiro de 2014. l/m CrodAo Adidonol Sigrlemendir old o
IdTilie de RS 250.000.00 /Duzentos e dnquenia ndl reaití. caifòrnie se
espec^ka a seguir.

06 - SBOtEIAIUA DE SSRTIÇOS RlXlOVXÃUOe
06.110- OBPARTAMEHTO 02 MAQUDUS E BgUIFAUEHTOS
36.782.S601.102B-B<tidpBiieote e Miteiiil PemensBte
000SSl-4.4.90.ã2.O0.00-Equipatnenloe Maierial Pennanenle
1014 - PiCanegadeora CJl 792062/2013

-  - --RS 250.000.00(Ezcesso de Arrecadação)

Ari 2° - Para cobertura do Crédlo Atjdcnal Suplenentar a se
ibelD em deosirãnãa da au&irua^ constsníB da lei adma, serão uBSiídes os
rearsos oriundos do Excesso de AnecacifSct, aMbme previsa no intíso l do
parágrafo i' do adige 43 da IN Federal n' 4.32<ir64 de 17/03/64 a seguir
espedkído.

Evrwi n» Awrariai*

POWTE-1014 RI 250.000.00

Art 3' - £s(a Ld entrará em i^cr na doto de sua pttba»i(i3o.
reuopas os díaposfdes em coniRlrlo;.

Gabinete do PreíeilD Uutícipcd áe IRanaíiD, aos Doze dtas do
Mésdeã{alode20J4.

MARLONFERAUMXI KUHN

niE}!ETrOMUNO>AL

CAMARA MUNICIPAL DE PUNALTO
CiPJb'*tl4.111Wei-!l

Pra(a 646 Knacdai de A<w«, ISS.t
Faria: (Ué) 3SÍS-21M- Fu

>S1»4m PLl^4LT(l FAHATá

DECRETO LEGISLATIVO VOOl/ld
Diri' lédeaaiedrldK

Staila: Eioien, iacsaa MeoLi
IfÍD Bindci.du ctrfDes eaaitsia de
Aseesar d, FruidínBv. de CániBi
Mssielpidde Vmadomdc Planln

FCllRO SIUUBACH.PrcàdemedaCdottraMitiúii*)d( Veiadoiesde
Plaasbo, Esado do Fuaná. nc um de sav eiriWçdcs legú:

DECRETA

An, 1' - I tci eioncndo, Jaesan Marvclu Spin Dicodo. portMar da
Ocduld de Idenlidrrde a'7.851.11)54. du urpiem Cnnàdo de ASKSsof ili Picsélacia. de
Oiq» DOipKioul OT, C4CI6, rilvcl N3. da Ul Curtptamtara*OI de ii de Meto dc 2012.

-An. 2* - I) [nstnie DwnKo Istiilniro etas on vígur na ifaia de «a
puUleeeia. e ficaai rtwiadu ae diamiuScu cm ecinuário.

Gal^aeie da Prcsidcnie da Csrrjaa Mndci^ de Votai «es dc PieialtAr
aos dezeseU dias do de maio de7n14.

RO M0.VI1IA<31
PRESIUEATE

CAMARA .MUNICIPAL DE PLANALTO
oipj>r7s.iumwai.5i

Prata Sia PraiKneade Asaia, ISU
Fosas |«4t) 3955-1148 -Fn ]SSS-I3JI

«taaeee rjanano ralaal

DECRETO I.F.GLSLATTVO WDQVId
Dsu: l6(Sr(iujL>(s20J4

MbsIi: âiOfieri t jtafidc^ bFtrihsi
lai ToMioat. «xfsne do orp
Lfano d; Aaaiüie Leaúlaiiva, da
Cnca .Uusic^ tie Verodcrea de
Plnlia

PLOKO MO.MBACII. Pnsidcac di Ciram Viaiu^ de Vciudam dc
KasallaCsado doParaná, na ra.>d;>imatnbwcdeslcgiiw

DECRETA

An I'• Cm cwttradu a pedido, em nãa deterTnmdnpomeenauuo
rsjpi inannulivd.ojenúlar Laeriltai 1jus Tominei. ponstai â Céduh de Tdnidade s'
8377.4'A2 acupamed) ear|D Prann dr Anilis IcgisUilsa, da cntpaoci^tKisntl OT. L°-
M). nível N>.È La (lempIcioenartPOldc IJdeMartoJrl3l2

Ait r - (I preste: Dceeelo LegnIrUivrr em em vipor u dab d: u.
piNúailii, e Ivan rewgnda n âspaútAseta conlfériiv

Úsfccada do IVendanle da Cdxnn Mnnicifnl de Vereadcrea de Plaaaba.
, deziBds diesdamês de ítaloife 2614.

PKDkOMÜMRATl!

CAMARA MUNICIPAL DE PLANALTO
cvpjiP7LU<.i2i.mi-ii

Pr»ea Sio FivMÍwa de Anil, 1583
Faacciai4).)M5.2l48.Fei3SS4An

MWMO» PLaílAltO FAAAIÚ

DECRETO LEGISLATIVO V 1)04/14
OiBiISdeaúideltiia

Râmieta; Nnoeii. lanai MareeL
Iptee I5«da. paa<miper u cre^ rm
eoiríuSe de lÚvicr Cenil, da C/ánoe
Umcpal da VanadciTada Pandio.

PLOXIJ MOMBAIIH, Presijene de Cicuni Municipi! dc Vcreaoires de
Reulto. Eoasa do {"snoL tu uso dc uav alnbmples lepú:

DECRETA

Aitr - Fka tnncsdn. jacson Matc^ ̂es IMosild. ponadnr (Sn C/iiaía
de Ideoidddc If 7.8J3.93S8, peta oerrw i)sat|o em Cdmiisí» de Dimoi CeiaL do g.nfiu
í>nipBCÍeoalOC.L'4(i8,DMNJ, lia lati Comptetotarn"1)1 ícilde.MítpJdc 2012.

Ari 2' - O pnstESe Decreto Lc|islniivu cmra cm sigur na dala de sua
prddicaciaelicamrrvogadasHclispLilieicstaicorttniria.

Cibsuaa ib Pccsidmie da Cimm UGnképd dc Vereadm de Fliflalio.
ansdeimlsdiai d» Ris de maio de 2014.

PEDRO MO-MBACU /
PRESIDENTE



SECATim
TeanspoBíe Coletivo de PassagesFos Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-maii: zecaturcap@w!n.com.br

85760-000 - CAPANEWIA - PARANA

NOTA FISGAI DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
siRiEúmcí Uíj Í9f)í)

CNPJ 79.039.418/0001-62 Inscr. Est 33500927-48

Discriminação dos Serviços

Percurso?

.CNPJ/CP

Nat. da Presf.

Munic:

^  ̂ } Data da Emissão ^ ̂ y

at>r\r rQQO

'òé
T. !~fpç»o I

(  ) Concorrê'
-j Pf^g(k>r
^ Cr>ntrafo
Çffíj^AiJiiivo n.
(  ) ínegibíliríi
-f ) Dkw):
Pata

Frete R$ Outros Valores Valprda Prest.

KI9 T5.

> ̂  • II ^11 iiiirjj" /m-'"! J

ide

im
Chefe

Contribuição previdenciária;

^3

Observações:^

Base>ae Cálculo

TOTAIS
t ^CkD r- í'

Vai^lCMS

7W
Total S$

Veículo
/ Modç

Certificado de Propriedade N^_

Os seryiçps constantes desta foram prestados.

DATA
ASS. USUÁRIO

c-iriiFicA Krb IM* Coni.3SS?.lM7.Cíajn6na-PR-CltfJ10S15.89Sffl001-03-LE.804S3700-98 • 05b!s.d8l.1S1a1i75 6x25 31/12/2013 AIDFSB608152-01
I&2IÇ?D' 1« V^ranca) Usuiito - P Via (aai) CortaJjiDdida - 3» Via (msa) EsL Emttenta - 4> Via (canárto) EsL Destino - 9 Via (venle) DEWDNER • S» Via (jornal) An?dvo



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall: zecaturcap@wIn.com.br

85780-000 - CAPANEMA - PARANÁ
CNPJ 79.(

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA ^ ^

Nat. da Prest.

Código

_Munic., .UF:

Item ^  Discriminação dos Servi^s Frete R$ Outros Valores Valor da Prest
<

P''?OC-

í  1 t ̂ it.

(  t iy<)/u:i.'Jftrii;
;  ; P;'v.£l9í.r P.^í

r:mr~=

a—

^Adi<í\/or,.°
(  ,1 :riQg>DUiO^(

1  ( } ." ''-rr ■mm

ijQ^ lüêrfc....
(Jííí^íõ t

4  ~ ———

Contribuição previdenclária:

Observações; TOTAIS
Base de Cálculo Alíquota* Valor ICMS. Total R$

^S3 J^/ ^044
Veículo.

Certificado de Propriedade

l. Model <2CXOJ Plana XL/^ <?
iedade ^XSA, A Q UfX^

Os serviços constantes desta Nota FJ^I foram prestados.

DATA ASS. USUÁRIO

- S» via (vBRÍe) DERfflNER - 6« Wa (íomaO Anjulvo



w

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA 'Ul 1181

Transporte Coletivo de Passageiros Ltda
Rua Alagoas. 855 - Centro - 3552-1774

e-maii: zecaturcap@wIn.com.brPARANA
Nat da Pre

Código 85780-000 - C
TQ nWAi«/nflQ1-62 - Inscr. Est 33500927-48

Usuari

End.
Munic

CNPJ/CPF
Data da Emissão ^

^l€>é
Valor da Pres Outros Valores Frete R$ níKnrímmacão dos Serviçps

ri ríte n.

?orr»nc/3 n

n 1/0 n.

Inec Ibmade

Dsta^ ±

Chi ra dcrDmo

mContribuição prevídenciana;

TOTAIS Observações:
Total Valor 10

Base de Cálculo

Model Veículo

Certificado de Propriedade N®

Os serviços constantes desta Nota Fisc^fbram prestados
líjOloASS. USUÁRIO

DATA

BfllfiJTBMB • 05bls.dfi 1.1513127S 6x25 31/12/2013 AIDF56605152*01



Nat da Pres

CódigoInscr. Est 33500927-48

Usuárí

CNPJ/CP

Data da Emissão

ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lida.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ

CNPJ 79.03a:^18Í0001-82

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉWE ÚNICA -n. ,7. -l o ̂

118o

Item Discriminação dos Servl/^os Frete R$ Outros Valores Valor da Prest

153^6

PRTCESSí 1W7
9.o."

( )T.Pm
i  ̂ Concí

?
>/
o n.".
rgfíc/3 n."

( ) Prega 3 Prese^c D. _ A,
Cnntr /' ■!!!> 1:S!Sfirar

I Aditiv) n."
'nfígil ilidadlç,

SAÚDE
Contribuição previdencíáría:

Observações: TOTAIS '■']53é?6
Base de Cálculo

\:S3 íyé)
Alíquota TolaIRS

Vofrailn ^CXjS

Certificado de Propriedade nsT^ò^Sj
■ Placa.

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

, Zol^
DATA ASS. USUÁRIO

^2cxAM^,I}agos&I&Cla.Uda.-FoneS5^1697-Ca]llfle^BfR•CNPJ1a51&89S/IX)01•03•LE904637nV98 -05bi$.de 1.151 al.275 6x2S 31/1212013 AÍDFS66K15241
'■* 1'Vb(branca)Usuário-2"Vij(azul)Oon&bBaíife ■ 3»Wa(rosa)EstEiritenla-4"Wi(canário)EsLDesflno-5»Vh(varie)OER/DSER-PVb(Jornal)Ã^lvo



pf
ppoces.^ í

Confie n.'
) r Pfüço r?,

/  ; Conconài-\c:a n.° _
f  ,1 Pmgác Prdsenc/e/

Ooniraic n.® „

i' J .rf^pi.tíÜríBÓB
(• )o.-4vV'&-

Inscr. Est 33500927-48CNPJ

Usuaii

Munio.

-c>üCNPJ/CP

Datfi/Ja Emissão >

ZECATUR
Transporte CofetiVo de Passageiros Lfda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CARAME^ - PARANA
<Í8^01-(

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA ^ ' 1^87

• 1 ;

Nat. da Pre.':

Código

Cfíscríminação dos Serviços Frete R$ Cutros Vafores Valor da Prest.

Contribuição previdencíária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota

y

Total R$ ^

Veículo

Certificado de Propriedade N-

Mode ^ Ano Placi

Os serviços constantes desta Nota Fispái foram prestados.

DATA ASS. USUÁRIO

Dagostln&Cfa.Ltda. - Fone3S52-ie97-CapanenttfR-CHPJIOi15J9E/D001-03-LE9046370ll-98 ■ 0Sbls.de1.1Sl3li75 6x25 31/12/2013 AIDF5E6DB152-01
II via pnnca] Usuirlo - 2* Via (azul] ContaliiDriade • 3* Via (rosa) Est. Emitente • 4* Via (canário) EsL Destino ■ ? Via (verde} DER/DNER - 6' Via (|omal) Arquivo



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CARAWEMA - PARANA
CNPJ 79.1

Usuárí

End

I.E.

18/0001-62 inscr. Est 33500927-48

NOTA RSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

A" ÍITCí

- Jw^A/irf^éííí^
Nat. aa Hiwsr iir í_:^

Código

CNPJ/CPF

iif/^

O^SJÍ-2?é>4 lúOQl-Ov
Muníc.

Percj

Item Discriminação dos Suíços

PROCEÍ
Çy) Cvr.vit
(  )T.Pro{
(  ) concdfrêndü
( j Pregão
(X/ L omrt n
(' ) Aditivc

O

(  ) inegib

( ) Dispe.•
Oafa_l.

Data da Emissão .

><?<" Pnf /
(6/7^ \

Frete R$

rrr

o n.".

TT

Preseach
TT

n."

'idade

m.
X:. /i-

Chefo

Contribuição previdenciária:

Observações:

Base de Cálculo

TOTAIS

Outros Valores Valor da Prest

^  .'.ar

lâ:

WDpfi

Alíquota / y Valor ICMS

jB 44 -y^
Total R$

Veículo Anf. ^ÇX^J Placajj-^
Certificado de Propriedade N®

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

DATA ASS. USUÁRIO

( /GiÀriCA . DanstintCla.LtiU. - F6ne3552-in7-Ca|aneni4>R-CNI>JIOjt5J96fl001-03-LLS04S37D048-05bIi.do1.151a1Zn 6i2S 31/12/2013 AIOFS6S0St52-01
yS-522923 iivii(b(aKa)Uwjáiio-2«Vh(anjl)Cortabnidal« - 3» Vb (fOM) EU. Entoite ■ 4» Vli (eaníito) EU Oestlno • ? Vh (wrte) DER/DUEn - 6» Vb (jomil) Anjulvo



NOTA nSCAL Dh StRViVU mi«wrv«.M
SÉRIE ÚNICA ^ 1165

o,:^«n^nn.CAPANEMA -

CNPJ 79-039.418/0001-62

Usuário:

End

Inscr. Est. 33500927-48

Nat da Prei

digo

fcif
/I.UF;

g? ̂VUjlunlc.^/^ — ;—V7

Dlscrimlnai^ão dos ̂rviços

z2.

Zj. Q-)^
( ) ConMirAncla nJ -

V ̂AAn.' —

kUCi

ÃCRir""''V^
-C/wfl

Contribuição previdenclária:

Observações:

Rase de Cálculo

s^2f.fâ

Veiculo Modelo'

t

Ve.oulo.^^Mode.0^

otais

Alíquota '

hOptOr

^^^-^^-^
Certificado de Propriedade N«-T —
ÕS serviços constante^esta Nota Fiaram pitados.
ú? ./ú4, 2o/VASSrÜsUÂRIO

1 ~ DATA j.«<e<enw líagi 81/1212013 AfflF566061K'W



*

ÍuíhãÍtÇ

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãeAssis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.conubr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 085/2013, EDITAL CONVITE
018/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA,

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA, neste ato representada por seu Administrador Sr. ELIAS
CATANI, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação
de serviços n° 085/2013, firmado entre as partes em data de 22 de maio de 2013, cujo
objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermimicipal de passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e
Assistência Social deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateraknente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo de prestação de serviços n° 085/2013,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais
120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, fínna-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON

Prefeit

ANDO KUHN

Ti, -

Zecatur Transporte Co etivo de Passageiros Ltda.

Testemunhas:
.•1

OU^CIRC;
C.I/RG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS

CI./RG 3.895.670-1/PR



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cofn.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 085/2013, EDITAL CONVITE N*»
018/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA,

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e

quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA, neste ato representada por seu Administrador Sr. ELIAS
CATANI, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo de prestação
de serviços n° 085/2013, firmado entre as partes em data de 22 de maio de 2013, cujo
objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e
Assistência Social deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada büateralmente a aáusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo de prestação de serviços n° 085/2013,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais
120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Jr?'^MARIO^ FERlilANDO KUHN
Prefeito JvIunicraaL

Zecatur Transporte Coletivo âe Passageiros Ltda.

Testemunhas:

OmEaR CAMPOS

C.i/rG n° 6.045.397-7/PR
)SB0N1LUIZ CARLOS B0NI

C.I./RG n° 3.895.670-1/PR
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TERMO DEHOMOLOCAçAO
FREGAo rRESEM:UL>-0IV20l4

o Mipiidpij de Plaallo. an%<» A» Pittnla Miricipal.«tciMklwimdo p
liuruer ik> Pnf^iro c eq\Bpc üu vpcáu. <k vonfoitreilAi» coni ■ ATA dr ScnAu PabbvK üc
Pccgdú ?mcK>^ rr 012/20M. Jjivncüi em 19 tk mirço át 20M, HOMOLOGO c
t««u]uele And óo Í*nKtuc Luiuâno, m imtalídDde PngDo Tipo Mencr
Prrft>den;c«docorD oabeuo d««ci1i<J'
OQiirro. CcctflU^te de caifttsa pn a atj^enç^ de (ria de «rane $id^mneadc^
dedtnado ao «endinvnici Am nacesadadn d» coctnano deae Moricipio de PIvuIia
CMHIESA: P^>c«ki t Rbow VeurutAnn e rtn|»nliflnB Lida,
QUAKTlDAWi: 4 OW MV
V ALOR XOTAI.: RS 77^.00 (viMe c seté nul« otfoctOAM naí*y
DATA :ddemaf<ode20ll

MARLON KERNAMDO KUHN

IHafato Mmo)*!

MUraCiPlO DE PLANALTO

fn(a a4o Pmarieca de Aetii* 193
9eor.(4dU&&MJ00

eUKAUO

AiMr>a Q &ienaK'e Mcinkl|«ii e aaMCamur em Raii e*
Leim Uffawos OLH s 01-C. da QikIii 19). da Mraa

A CAMARA MUNICITAI. p£ VQUIADORCS UC
fÜ\HALTO. rVa^ ̂  PWd, APlH>\t>n e ta. rrürite MenAupri SAldClONO a
fccpetnit

AA. r • Fica o Eveciarve Mudcfrel Amoftad»
tflbnw cm Rhb cs Leve Ucbaiei 01*B c OLC, te Chmdm 191. oxdbrme o

Lintec* e CtetentaçArv

i/rm %\-9

QIUDRA: l«3
ARCA:49945ed
UAtrrtS R CONFRCVfrAÇÔCS
NORDKSTF: Iw ifaifai awa e ma. n
lUarnvriite *D'
SUCMOTI^ Vv hrd« mcs e roa bwma nMlD te )MI mteov aetecuiM com •
LâtMc/0l-AteQuadr»l91
OUDOI2»Ti; JNn baki aete c rrtA aon oicmte te 13.00 BMim, eaafmteeeA a
fluafVBjcsate *G*
NOROESTE: IVr IVha acsa e ma» mBoa aatwãú de )|,IS mcttPt, eafiãooa cn e

o" d1 te mevnOBadA

amiAÇ;(0 DO IMOVCL
o klc u» Mi* ricBr vetete peim a RiaPr^riate *0*. teriate 101,00 iieOw te Ria
TMwate "C*

• calrarts te 12.00 mebos. eoairgola <

tOT&ll-C

JtUDMA: I»
U£Á-.tí4Mtni

UMfTFS R ̂O^71UM^'AC0CS
NQRDRSTT: Pce IMa sce ««ela» *mm ecteoa» te 10(^8 oielfoe.c«<iOwa>«MB a
-RAMPntelite*rr
SUL* Fbt licèa i«cca • «rta» mima excente te 4.31 metras. eoaOetn» cem eonfroina
«pin * *Ru* Ift^euila 'D".
51IOOXSTE J^r lltfv acea e ictA aatea cxSoste te 101.5) ivaokcaaúome«ame
lAteQI. 01<BemboeteQut(te* l9)eeLMeOI«A*4eteie 191
NORTF: P« lieha ma e tcte, tnrca emslD te OS mcifte. gfaterii eoa a ̂ aa
PniOMlA^'.

município de planalto
Otej 9<.4MJMWkl4

Rpipa tto Fn»cli(« te Aasb. tSV9
Feoc: (ODSSS^IW

ttmm riAfuLTu mraiia

SITl.'AÇ4lO PO IMÓVEL
o Iflie icm «M AM vnlwla pM * Ria PicócCrI* tr. testtw 42^6 neeroa te Rte
Pmyriate tr

AA 2*• A pioeBce kl enmd m rigor a teaatetu»
te. nwfadm mtepuãçõH macuteário.

OABMffTB IX> PREFBTrO MUNICIPAL DE FLAKALTO.i
vtnu acinte diMdoRtetettarçedoUMteteU ndl e quaana.

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CVJ ?4aiaJITMI0RI-lt

PvacacteFrurbrete Aielc. 1SU

mahalto

AMcrte e Ekeeos^e Maiiòpal t rienw repee te mfumjá flemeairva a
ACTP - AayicuaRe Cduuri e UccIApca te ItaaaAci. e da «Ma
preriteDcji*.

A cAmaKA MUHKOPAL Pti VlÜUADOftlS PE PLANALTV. Cr^
dn fnte APROVOU « Gb. PmMiAMmddpai R ANOONO a w^Me

AA I* • nea o &nei8ivo Mwbeiprd iinKixate ■ tepaasar leçonoa
fiwneteo» 4 ACEF - A*;ncla{d» Cidiufil e neoldska da namlb, nn vate te RS- S6,On>»QO
(irifrtaeaaiamjl taiui) rni juirilii míinkí ni irilfif rtt HT J.6OQ.00 (Uda «dl e aeteemu roHX
ibianeoe«MekiBte 2014

Ar ̂  . l< dapecas èíí^ SMcnor teticno (tU H^fte Jotaid
QfMtftfia.Ol I0).tl0l70-Sj.90.)y

AtL S" • A pmM Ui entoid oi vicor ■ datt te ite (aAlkaefcs
iimuartii li iliniiiiifnía na rnnnlr

OARMETE DO PftJÜFNTO VaMTOPAT. 06 PIAMALTCA st rime e
ciecediei te méade Biip»* amteteiaeiflaquasarae

Muracipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
S.i.t^-úOO - Planalto - Paraná

EXTR.ATODECO5rrUTOV032]014

PREGÀOPRESENCLUN^Oll/2014

D.ATADAASSlNATlllA: 3^deniarfode20l4
COVr!Í.ATANTE- Município de Planallo

CONTR.ATADA: Dahmcr & Lcrenzetti Lida.

OBJETO: Apsiçâo de ntó^al de impressão digital destinado
exclusíramente a conninicafàodiviil^^o das ações, posiamas.
proietos e denuiis açòes públicas, teie Mimicipo de Planalto.
\'.ALOR TOTAL; RS 30232,00 (trinta mil e duzentos e trinta e tó
reais),
PL4Z0 DE TOCIA: 31.03,3015

MARLÜN FERNANDO KUHN

Prefato Municipal

EDrT.UDtffiSUlTADODEUnrAHQ

HtK;l0PRBFNCmN'(!aiMHPll»DtMAItC0DEM4

LUIZ CARLOS BONL ni [pilidsde de Fivjaein) dú Munic^n de
Hjfiihx Esiádo do Pml itcniNd'i fiTtn n'. 0a2/'2OIi de CG de )£sro de. 20lt sn

iiU!fróaioiLaFedBelden'Ill5a)det7de|idlipd(2IXI^Decntoaaindpildeif2/'Z7'2íEI7
deS/K/aXCesuhsilsúineitepeUlein'. ÍSíéde 21 dejnsliodeinSisiKpoRtniie
altera^ e kg(b;dú ccneiaU TORNA rÚlUCO, o reaütalQ Pútdico de Iaati(i)o ne
snUid^ PRCGAO PRT^NaAl. Qpo MENCK PRKO.ndetette:

EDITAL DE UCrrAC.AO ■ MOD.AIJDADEraHaQPFBEXCMLffCII^Mll

1. (^«lodiLkiU(lo
Coitraleçio de mjsBj visando»aquiaçdo de maleríal de ímpreedo digilai dfitimdc

deste Mcnl^de Piaaha
2. Enfnsa Pirtiripaite

11 DAHMERaOREKSm LTD.l.

Sítue(dci CTauílcado
1 bfnMVasedin:

11 DAHMfl k LCSENZPm LTD.A, pessoa jurtdk^ cor íBcnçi) no CNP) íf
tS.rdUSIO/OTQai ainada na Av. Rwfinnde doSut if 139, Centro, Mnnldpo de Planaitt^
EsudodoPare.ii.daeâ-ci:ede em rhgsnoaaiCI.Házandooinpate de R( 10132,00(11111

nil e duzens e trídi e dosiaul

DdadiAEotnrr

41 AÜúie(ADFt^Pnsaxián'0lD'2lllddeCédeiDar(oi!t2(lliievtsiiiaíienire
em temnJOTeaitiada]^ R^odro nc du 19de nurp de 3IÍ k (9.0) hns oa salada reiniUe
da Prdewa Manq^ de ̂ nalta Btado do PamA na Praça Sío Fianco de i\ssi& n' IStD,
Coitra

naoiho. EsRdodo Praná,em!9demíçode2011

lUIZCARLOSBONI

TERMODEBOUOLOG.4ÇAO
PREGÃO PRESENCIALN'flll/M14

O Monic^ de Phnako, alnsds do Refeito MnncipeL e cctadeisidao
psece? do Pr^in) e ei;ai|ie de qnio, de ccnfonnidade cooi 2 ATA de Sessão PóHica de
Pügiio Piesencial if 011/2014, laiiaiia m 19 de março de 2014, HOMOLOGO o
imlladd final do Pnxesso Licíüróáo, m modalidade l^lo heseaclA Tipo Meom

OIJETO: Cmamlaçdo de ençtesa VMdo a apsíção de material de in^essão digital
destinado endiBvstieie a CDnnmcaçàiydjviilgaçio das progians. |T(i|e(oi e

EMPRES.A Dahmer& LorenzeUi Ltdi

VAL(% TOTAL: RS 3022200 (Itiilanii] e dicenlos e liiida e d<úmaÍB].
DATA'?*de março de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Wf
município de PIJ\NALI0

tjíp/w ?.:j6(i.a<iwoM6
Mo rrwulKS lir Amí.- IVU- CCP: SS.710.Me

e'mMI:plaaltíiefllte.em.tr
rnn. ioaai ii.5s-aioo - r.ir laa; nju^sioi

rí,Hs'/ítTo . r.'Mt.vJÁ

FRIMtIROTQ?MO.M)nTVOAOCONTR.\TOAaVllNlSTR.MlVO

N* oovzntn. EDnAL ntECAo presencial n* oer/am.x
CULEBRADO ENTRL O MUNK tPtO DC PIANALIO 1 t. K.
TCLÜCOMUNICAÇOIS LTPA.

ActntuAiawv di«* ido ivtete mwv» dc «u^ec.* J.n an
r MÜNIUHO UC Pl^NALIU wvp mo rvf.-i-^e^ale 'm -

Ge. MAKLON FIRNANDO KUHN « f. K. niU0MUN1i:AI»0l> LIUc '
MD maltf* fv>p vu .\dcriiniM »fls4 A' *n«. H.1 MAPI JRUANkOlA^v • •
wmum «vimiie «J>(ar u cunirdtii ■üminuhal s l i> st' JO i J.' i>m4J o - i*f s«' .
e«n ifoi* te 34 do m*d« d* ICH?. «ufo «Kxto * * *qi.Q*kç.<» . nr^» •."
BBpni^*mm d«* l^lrm^l.**. d<N|l«<,^<^ 8 av^^eu^od^ d'' iftA .iMi* r> ds' '•'la v, i <
PUjuRq. sVf* Éügbiudia lraiiK«s

CLAUSVIA rKlMEIKA Sm vmuJv Uv irúl4*u (>nliv «b :í.« rs i • • i j
* qu*n<Í(l*J» Am sirn* cooMáAl* n* «lAuxul* frune>t« idn •> i-i' .
imaiSISitfcdo 4 anpofttecl4 «l c Nb e. 2l VAJ Uo* mil d uTrmoc c dr/ n>.i.r c c a.i v-r' i
tete c*m*x*o*L rOrtenr# dnruwtoaiativ* *b.iLvo. p<*n'n«n'..* tp., ^ n';i
Atenisu«ribTKA tRS/?30. mi* *• porM m 24/74/ «>-*.i, s.r~
bnsN«W u «aSber dc KS (birtc v bii^u rruL «z cvml s» ji-. > ui, .
twnmrKHi, p*B*«ndc o alte<" ^<'*'•4 conumatei. nr> vaÍqt te Rf 2i.2âO l> (tnrt.v r
ToU, dujJMiUW p nrirfvia eral" n (pa^»r ffnlJWiA) í» 4f*v" do ifaípoMo oo jr íj 1' »i.>
LeuA&M^ aaj.ÚPí.UO
irCB I QUAKT. TuSoU MOBÊ DO WOOUfÕ TÍSnCA | PREÇO

Dcm pftU Pucrvte. 7Mt

Foniir fr30W -'nONV, padTõ
AT*1^ S13
reiui9 ceWicMo BOHu»
pfMKte» mrtiftete (OVPi
aUHarçte utevargo
do «cc^o çCPVi B Os^t»
CtooteiSCPI
NflBrcm ISCOVA IndKoteo
pen (reco do eottro
te^sn>vnto 901 cnr^s
entama Unteo d« onteda
neiRan* 120"/. nmto te »J0«
ncAo^» 12>^. irMTd &m
Iteuíiju (k* ua Osi duncrai
mlar&tet_od>py>»»
piá» "mm 1 Tbsô' MRMta
ptr» (KocossMsr iiv& pirot
9t9«t mcnmd 26A «os
part meipôte mbve 3, te(
rwwo PO DtePtt 1CX 1
sM mlrteio PO 1 mMno 4
peno» USfl «■(«nos • 4
iniomt», mirarna 4 ponto
SATA 2 eu 5
dhmntOvte som vkco. mo
canpenoio' eamteCte
temteiftt ombtktamn
Swacn mauro 0 pents cvn
A^ont 8 iQfiCOritpt
hlégnM>0<39rtites lCKa»i7*o
lOteitaCc
fõutoo. ityevrt te tooMo
A0»r2 «te te (octoi iC7
OOMAOteâ use OI PS?
oúr*qaoM»aeoda iAwvfcjs>^
98SC ' Mg / 2DQ0 f XP Z Vkla /

UAine

Ptele
CORRAtR
tJLáBLÜLH

sctev

WS
COWPACT

PLUSIB
1U0VA

OOAbYTE
SAKftlU.

M2H

wnr

tCLAUU
Pá/2

sr«€ ftp-

71,5C

CLAU^ULA^OUNOA; Uvi «Hwwlo * ct«i»«i4a ;y.i v...acl
te aatMUibO mo ttora ccoodara* n* Otamilo rnmott* <te« tefv^o*}.
vjlr^ rmoi 4-«w|r4todn rd IrrpAftATvi* 44$ 11.2Ni,11 (iHiwe r unv ms..
(HlezvM rook* o lr«2« conlav o*\
CIAUSULA "rtRCHRAj PrRmtnmcim irwdi^r.oios o* dnnaFt ri AuOul**
^«pylodok aw controlo oii](aiuL »txto aliciado* poconc WliuniaidA
t. poro vahded • do qte paio* p aato* foi po^i oWa nrma-M «
MO* te i^al (o«v a timno

MARI.ON ITRNANOO K'UMN'
rr<r«ii9 MunkIptJ

RArAD.IRUANKOtAS
J. K. JoIcteaaunícttPo» Lhte

OtDEOROShlK»
CL/RC r< Ktt4»397.?/PR

UnZ CAKLC6 BOM
CJ7RGir3.£4r5e9&|/p6

MUNÍCIFIO üt' PLANALTO
Ozr/N* nv4rd),52^«)OMP

Prvfd fiõfí Frnrivú te .ImTb, f.V<3 - CtP: it.S XSt-OOO
e-niül: I >lttnaÍt<f9rUjv- cirm. tf

lour ÍWPI OSib-SÍW - fAt: fte» Jd.N5-Si92
m..l\M£,TO - P.4ÍU.V.Í
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'ransporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-malí: zecaturcap@wln.conn.br

85760-000 - C/yANEMA - PARANA
CNPJ 79.()3>;4Í8/0001-62 - Inscr. Est 33500927-48

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTC
SÉRIE ÚNICA

■M 1' !"'^

Nat. da Prest.

Código

Usuá

End^ Áy.^'
ÚÍ6

.MunIc.A

.CNPJ/CPFi

Perj Data da Emissão

7.^—, Oá

Item Discriminação dos Serviços Frete R$ Outros Valores Valor da Prest

■^ROGE^S íG,

n'rifÇo ■

^sT.

í  'C

W'
vicon-éncia n:
egão Presafuxgj
»\*raiü n.

(  íAuiivon" ^
1 In 3aibiiitiado

i a
Data 32~Z3a li ^ '

Chefe do r. •5?ò.

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota.

/
Valor ICMS Total R$

Veículo Model

Certificado de Propriedade N®.

Placa:

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

2.2. ,o4 ,2al2
DATA ASS. USUÁRIO

É-?o * À r I c A , Daoostln A Cl». Lliía • Fone 35S2-1Í97 • Cap»nena^>R ■ CNPJ 1051Si96*)C01-03 • I.E. 9G4837DG-M •« W. de 1106 »1.150 StíS 22Aa«31 J AIDF 55476552-17J^rmjn 5?vto(bnnci)Uiuírlo■ 2«Vto(azuOConUbUidíde • 3»Vi»(reu)EitEnilsnte• 4'VI»(e»n4rto)E»lDesUno• 5»VI»(v«de)DEWONÍR• 6»VI»(Jornal)Anjulvo



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda,

Rua Alagoas. 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-maii: zecaturcap@wln.com.Dr ,PARANÁ

NOTA HSCAl DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

l'iSt

Nat. da Pr

Código J.

Usuário^

End^.. (-Ci- Ui/. Ir

Item

'lyící/n?
T~r /

/>

PROCEDI

/ "-'I ' !

C Cor.r.,;ir n.-C

Contribuição previdencíária:

'7.of ã'Li

1 Observações:
1  Base de Cálculo

TOTAIS

Alíquota Valor ICMS

\7Pr\Jt'h2l 1
Uoáev/'^ '^T .'VAno

^-1 5;
Total R$

^;l^lL-Placa.T i

Certificado de Propriedade N° ^ ̂ ̂ R ^-C=
Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados^
sAúor

./
*0

ASS. USUÁRIO



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lida.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - C/^ANEMA - PARANÁ
CNPJ 79JD3»:4Í8/0001-62

—^

Inscr. Est 33500927-48

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

.K- 11: ?

Nat. da Presi

Código'

rjr/f - uc/^n c
.Muni UF:

CNPJ/CPf^-^ r-^-
Data da Emissão

Frete R$ Outros Valores Valor da Prest.Item Discriminação dos Serviços

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota valor ICMS Total R$

VeiouuíCXl^ -^ Modelo/^2£2Èq^^;Ano J p\^.j U i CC {^<£.
Certificado de Propriedade J é "ò - ^ , |p 7-^ "
Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados. "—

A.(! ,
DATA

ASS. USUÁRIO

5547655247

(jomal) Arquivo



w

w

"-Alacoa.ass..-..^, _ "««a.rm= a, —«ogeifos LtdaRua Alagoas. 855 - Centro

95Z60:000^2^^^rãp@;LYrr5,jS1?/ 3552-1774
—^yi>39.4i 8/00^1.^2 I Paraná8/00014}^ Paraná Nat. da Pre

í y 7—7—

5^/
Munic.

ÇNPJ^CP^^^-j^^RpnSurso

A/'i . > >í — ̂ rera riiii i i
-'■'W w»ryf|i;»<^«. /^refe Outros t/ ^*  /ocY

a/nr4>^ /ordã Proc7

Contribuição previdenciária:
Observações-

5âS£de_Cál^

Veículo

Certificado de P,oprieri..rt,K,;

i-f>*in ^ I



■.lua.

79.03ftaia/Qftft-í-c'» : — —PARANA

transporte

H' -11 1 2
Nat. da Pres/,

33500927-48

Usuárl

End/

CNPJ/ÇPF

Emissão

p^jgcr/m/naipãn
Outro^lores

Contribuição previdenclAria-
Observações

Cálculo
TOTAIS

Alíquota

Model Veículo
Ano J:aoJ

Cerliticado de Propriedade N°

Total R$

^09c'J4 r-i

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foramprestados

JÁJJ, :iil
ASS USUÁRIO



2ECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas. 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANbiViA - PAr?^W-

CNPJ 79.039.4y0001-62 Inscr. EsL 33500927.48

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

J 1 H

Nat. da Preít.

^Ç^igo.

Usuári

iMunic. _A.

.CNPJ/CPF

, / /z- A
r c/y^L/^ / í-, y /'/^.-jíc ̂

yf

Data da Emissão

/ // i^cÁrS

Item Discriminação cios Serviços 'ete R$ Outros Valores Valor da Prest

-r 'V

4rl

Contribuição previdenciárla:

Ubservações: JOTMS
Base de Cálculo

Alíquota valor IGMS Total R$

SZ3 A

Veículo

Certificado de Propriedade
Placa AAíiiA^^Z/)Zi-éy y UF

• ai II (JlcaidUUS.

DATA



ATUO

Transporte Coletivo de Passageiros Lida.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail; zecaturcap@wln.com.br

a r%A kiCk M A DAOAKIÁ
UsJ/ UWW - W/-M

CNPJ 79.0J 18/0001-62 Inscr. Est 33500927-48

NOTA RSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Pres

Código //

11

Usuárli

/

^ ̂ M r
•xT
/ IVIUIIIW

I. E.. .CNPJ/CP OLOl
Perj

f/^. .
] ,4^ / € / 1

irtaçã

Data da Emissão

I JJ^ \^^2L "S

Item Discriminação dos Serviços Frete R$ Outros Valores Valor da Prest

/l/

jSlSrrJy

Contribuição previdenciária:

'SÇOõSI

Base de Cálculo
TOTAIS

Alíquota
Total R$Valor ICMS

Veículo.^eaZ_Model,('í^azW
Piacst^-^-

A5S USUÁRIO

Certificado de Propriedade N®

0|^eijjiçj»|(^sjgj„es desta Nota Fisca! fora
OMUUt

DATA

«^■ss=5=ã=Ssi«





Data da Emissão

ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas. 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall: 2ecaturcap@wln.c0m.br

85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ
CNPJ 79.03^^001-62 Inscr. Est 33500927-48

NOTA RSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SéRIE ÚNICA

IIM

Nat. da Prest

Código

Usuárlc

I. E. CNPJ/CP

|,c.^
-OO

.Munlo

Item

~ÕL
Discriminação dos Serviços Frete R$ Outros Valores Valor da Prest.

'a<? .TWlp

{^Conuifi
f  ' r Pr,jçA

cecso

"Oncofi

!  I ̂ ''1'eyão
■1 é,"

ly, 'r;ntfV(o n.'*

icf9 n.°.
'^resenoIfíL

srr
Ü i>idÉi

■- ' "'à .IXÉ
-T(.'/t. cio DoíO"

EE

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS 2mj2^
Base de Cálculo

.2. ^} J2
Alíquota

JZf
Valor ICMS

334
Total R$

J22S7iJ3
Veículo. (3c>oJ.
Certificado de Propriedade N®.

U0ú6vfi2£2)í!J— (.T^2c>í2l p\.,^3^W
deN»5

Os serviçps constantes desta Nota Fiscal foram prestados.SAÚ^
-J% Jv. 2oJJ

DATA ASS USUÁRIO

Digo»l!n&CU.Uda. • Fone3S52-1«97.Ca|Mnemí.Pfl.CNPJ10i1S.896fl001-03-lf.S0<63700-í8 • 05W».de1.026a1.1SO 6(25 22«2«J13 AIDF55476552-Í7»  1" Vil (branca) Uiuífio • V Via (aad) ConUblUdade • 3» Via (rou) EiL Emittnta • <• Via (canirto) Eit. Destino • S» Via (verta) DER/DNER - 6" Via Oomal) Arquivo





ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA ^ PARANÁ
CNPJ 79.039.418/0001-62 Inscr. Est 33500927-48

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Pres

Código.

Usuári

—' * ~rrí -ZZ! Munic.^

'' CNPJ/CP^n^^^

Item Discriminação dos $^/ços Frete RSDiscriminação dos ̂^rviços

IIF^
I 2é^W ̂Z^ICJÜQÍ -Já

Data da Emissão

_JAiJ^i20ô3
Outros Valores Valor da Prest.

HHÜU
()^Convite n?HE!2qq!!S
■i ) T. Praço r
(  } Concorréi
(  i PreaáoPm'

Cia n ®.
•senc/aA,

Contrato
) Aditivo n.'

o /

-f ) /nagiM/rfqe/e
r  iOispepf^
Patrl ^ J-x,

Chefe do Dptá.

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota Valor ICMS Total R$

Veículo. rSaoj Model Ano <2:2:2/ . Placa

Certificado de Propriedade -P.i3 yp.
Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.
<^8 í? T3

Lu a «O'j

DATA ASS USUÁRIO

D»90»Un i Cl». Ltda. - Fone S5S2-1ÍS7 • Capintmi-Pfl ■ CNPJ 1Di15.896«001-CO - I.L 00463700-98 • 05 W». de 1026 a 1.150 6*25 22/020113 AIDF 55476552-67
»  1' Vh (branca) Uaidrto • 2« Via (and) Contabilidade • 3» Via (rosa) Eal Enílerta • 4» Via (canário) EiL Deaüno • 5" Via (verde) OEWDNER ■ 6» '/li (Jomil) Arquivo



2ECATUR
' 'ransporte Coletivo de Passageiros Ltda,

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail; zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - GABANEMA - PARANA

NOTA HSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Pre

liij

Inscr. Est 33500927-4818/0001-62CNPJ 79.0

CNPJ/CP

Data da EmissãoPercurso:

Valor da Prest.
Item Discriminação dos Serviços Frete R$ Outros Valores

PROC^^
fy; Convite n
} T Pruço"

(  ) Conconéi ida n.'.
J-(  ,1 R ftifíngfíu ■

(\)^ContretO / i.°C,LrL.; ̂Contrato

( } Aditivo n.
/  )irifgibmiri
{  /D/aa^np
nnffl fa ■■

TJS-

m
"ct^f&d&Spio

y.

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota Valor ICMS Total R$

Veículo
/

Model Ano ér30QJ Placa:^:^^:^Sá^
DFCertificado de Propriedade

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

Pd ,<díCJ3
DATA

ASS. USUÁRIO



= 2ECATUR^
NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE LINICA

M-jt Ha Proct

Códiqo

Transporte Cofetivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA - PARANA

Usuári

End.^

1 P

il 'yiÁf1 íoiPÍ 1 Hs / r . jn.-mntí^
Al ■ Mun\r àQ.rQ.Ü^ UF:-££z.

r.HPMc.PF^C-• ÍÉ
Percurso: - Pi, oCO

ríiWiaoL ■ fíc. .

Data da Emissão

1 0<4 I.ÍCIÒ

Item Discriminação dos Serviços Frete R$ Outros Valores Valor da Prest.

'Uinntfrrk ÍA/Vrint. ^1, {.hz'íí

-fLt.-rrrlTA - Pi'. .á. LTO V

PROCES^ —

i  ) r "■ """l

/  1 n
1  '■) :;i^>iíit^!iídade —

:;:aj  } Ci^PPV^^

Contr buição previdenciária;

Observações: TOTAIS \ÍQj..JA'
Base de Cálculo Alíquota Valor ICMS Total R$

42/

\/^íoMinGCC< Mocifílo Ano

Certificado de Propriedade

Os serviços constantes desta Nota Pisca! foram prestados,

CULTURA
r rfÃ /rJP.iÁ

DATA UbUAHIU
^0 t A f J C A p O^goltin ft  Cll. üdí. • rOnft 33W*Wí • tjpinwirr
■Ü32Z2y33 11 Via [branca) Uiuitio • 2* Via (aa^ CorublIUada I (íDU) I



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lida.

Rua Alagoas, 855 ■ Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln,com,br

85760-000 - CAPANEMA - PARANA
CNPJ 79J33»:^/0001-62 - Inscr. Est 33500927-48JJ^yr^TO/UUU l-D* • llia>^i. t-ou

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

í

Nat. da Prestf

Código

Usuár

I a- .. , r

CNPJ/CP

Data da Emissão

Valor da Prest.Outros ValoresFrete R$Discriminação dos Serviços

J394^

processo p
Convne ii.

7, Preço o
gfw^comSiinis nz
Pregão Presimi^ gr'^="T^V'^ ̂  -
Contrnío n " ^
/iCírlivo n. —

inegiLvlii^of^^ -
1

j&vpto

Contribuição previdenciana:

TOTAISObservações
Total R$Valor IGMSAlíquotaBase de Calculo

~J.4S3.Sé JUZ3

Veículo

Certificado de Propriedade ^
Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

SAÜDE
3o,/  /-

DATA
ASS. USUÁRIO



IEÇATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lida.
Rua Alannae «aa •-.  , w^iiiiu - rutio/rax 1^01 Jd52-1774

85760-000

CNPJ 79J)^9{4Hroooi^2 - Inscr. Est 33500927-48

NOTA RSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Pres^
Código

' f r^ t<T t >b-''K.>C<S7 f .yÊ^ y »ryyrry^r ̂  ̂
Usuári

OcJÇN^/CPFÇ^
Percufso:)

rrr::
udia aa tmissao

^-5 ,GS ̂nt ̂

í
iscríminação •dos Seipdços Frete R$ Outros Valores Valor da

/7_
PROOE^SíCkm WCXTAtÂn

i)0 Convite n
( J T.
r ) CunuorrS
( ) Pregão P es

( ) Aditivo n
f ) Inegibilid^de

Chefe do Dpttr^

, Contribuição previdenciária;

Observações;

Base de CálcuIo
TOTAIS

Alíquota Valor ICMS Tofefpt

•^4
I Veículo.

*  f^çríificHdo de

:  prestados'

Ano^£Ll_ Placa
Propriedade N°_i » «-a /l^í- U"> y UF_^ ^

DATA



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lida.

Rua Alagoas. 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall: zecaturcap@wln.com.br

35760-000 - CAPANEMA - PARANÁ

CNPJ 79.039.418/0001-62

i7m

NOTA HSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPfilItE
SERIE ÚNICA

Nat. da Rn

rCódigoInscr. Est 33500927

_  - j /
Usuari

CNPJ/CP

Percurso: J

Fréfe R$

Munic. *^^0^ tJF/^

- /A

Item Discriminação dos Serviços
ZP^

Data da Emissão

23,
Outros Valores Valor da Prest.

JS2S^j

LóSi
PROOE^y
oilvite n." JL-i-

) T. Proço n."
) Concorrência n.
) Pregão Proco^i

Contraio n."

Aditivo n.'

) InegibUidade

%

X uO

35:

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota Valor 10 MS *.a_l
•VIUI

Veículo.

Certificado de Propriedade \\r:

ram prestados.

23,^3' ,2t:U3
DATA

ASS USUÁRIO

lèyTTY^* * Cl». Ud».. Fone 3552-1897-Capan«ma-PR• CNPJ 10315J9«A)C01-fl3- I.E. 90463700-08 • 05 bl».de 1028 a 1 150 6»25 22AHflfll3 An» «itkwj»



w

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.
Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774

e-mall: zecaturcap@wln.com.br
85760-000 - CAPyJEMA - PARANÁ
CNPJ 79.0^)>i^8/b001-62 ^ Inscr. Est 33500927-48

Nat. da Pre

Códrao

Usuá

CNPJ/CP

S6iOS ̂2oí3
Discriminação dos Frete R$ Outros Valores Valor da Prest.aiof a

PROCESl >0
Convite n.

f ) T.
( ) Concorrência
(  ' Pnmn

EmContrato n.®
Aditivo n°

rTmgiimmm
I  ) üispçn
Oaía

CiíefedòÒpto.
Contribuição previdenciária:

Observações:

isJWs
Total R$

TOTAIS

Alíqaota
Base de/Jáiculo

Valor ICMS

Veiculo Model

Certificado de Propriedade N®.

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

ASS. USUÁRIO



CNPJ 79.Q:1»:418/0001-62 Inscr. Est 33500927-48

Usuária

Munic.

ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda,

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall; zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CABANEMA PARANA

NOTA RSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Prest.

Código

ins}

CNPJ/CP

Item

Data da Emissão

3a
piscriminação dos Serviços Frete R$ Outros Valores Valor da Prest

'3CM

'2L

/x-:;

(  '>■

V - - Vi-

•p^ ■'..."i r
fe;

nrrff.rTT.

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota Valor ICMS Total R$

Veículo Modelo/^^ZlpÈsZ— Ano Placa Cc.^
Certificado de Propriedade N° í ^^'>22 i IF
Os serviços gOQâtétptes desta Nota Fiscal foram prestados.serviços constaSAUDl ^

3oX>^
DATA ASS. USUÁRIO

DagoitinèCI».Laa. - Fone3552-1897-Ciian«ní^-CKPJ1DJ15«6«»1-03-I.E.S0463700-98 • 05Wj.(leUÍ26l1.1S0 6x25 22ffl2«»3 AOF55476552-«7
1' Vh (bianci) Utulrlo - 2« Vb (íhjI) ConUbUldaiie • 3' Vb (noa) E»t Emttenia • <• Vb (canário) EiL Daallno ■ P Vh (venJe) OEWONER ■ P Vb (Jornal) Arquivo



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas. 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ
CNPJ 79.039.418/0001-62 Inscr. Est 33500927-48

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Prest.

Código

5  Miimc I IF- /#
i.E nMP.i/r.PF -rv (^-íyJ ' ''

Data da Emissão

Item Discriminação dos Serviçíos Frete R$ Outros Valores Valor da Prest.

) Vr -. '•

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS T c
Base de Cálculo Alíquota

Jó/

Valor ICMS

-L3'Z. ci-1
Total R$

-i doe €c>
Veírailn Mnrial^:^ Ano Plana—^
Certificado de Propriedade " / UF_
Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

CULTURA
0/

DATA ASS. USUÁRIO

|70»*JL!^• OígoiÜn4Cto.LWa. • Foiw3552-1897• CipíncfflfrPR• CNPJ 10i1589M)001-03• LE90J8370O-98 • 05Wi.de 1.02611.150 6x25 228)20)13 AOF55476552-87
V-.* 1« Vto (bninei) UsuJrlo - 2» Vb (axuQ Coidxbilidide - 3" VI» (mu) Dt Eirtlanto - 4' Vi» (unírto) E»L Deitlno - 5« VI» (verte) DER/DNER - 6" VI» (Jonul) Arquivo
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ZECATUR
Transporta Coletivo de Passageiros Ltda»

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fona^ax (46) 3552-1774
e-mall: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA - PARANA

NOn FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
8ÊRIE ÚNICA

X? 1107

Nat. da Prei

Inscr. Est 33500927-48CNPJ 79.039.418/0001-62

Usuár

unic

CNPJ/CP

Data da Emissão

Jt?
Percu

Valor da PrestOutros ValoresreteR$s ServiçosDiscriminação

los^4i

PROCES^
01^ Convite n *> I V'
( TT Preço n.
) Concorrência n.®
PiBuiao nesei

j Contrato n."
Aflitívo n.°

.) Inegibilidade
)0i

Cta^ laJOpto

Contribuição previdenciária: /

lcsí(^TOTAISObservações:
Tolo1R$Valor ICMSAlíquotaBase de Cálculo

Ao^4l JZl-iCO

Veículo . Modelo

Certificado de Propriedade N».

âyuA^ p,^rJrn/6Z-^Q~>

Os ser>di iotaB prestados.

3J,JD l£)J3
DATA ASS. USUARIO

TiarXriÇA eOwsa)ACIl.Uda.• T%B»»MIÍT-C»pBW!»PB-CWJt0S15i9íl)00M)3-l£.S(XÍ3raM8• 05bb.d01/126Ol.lSO
l^^nnei)Utuiito-S*Vb(nuQCoRbbWado • j«Vh(iwa)EitEBtoJli-<»VIi{eiBíi1e)Eil08SflB0.5«VI»(vorio)OEM»iER-6'Vlifl«ittDA(RUl*8



ZECATUR
Transporto Colothfo de Passageiros ttda,

Ruá^Alagoas, 855 - Centro - Fona/Fax (46) 3552-1774
e-mail: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA ^ - PARANA

CNPJ 79.03a4tf/0001-62 - Inscr. Est 33500927-48

Usuárl^

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉfUE ÚNICA

Nat da Presti

I. E. CNPJ/CPi

_Munic. UF:

Mâ^3'.^lax)J~oo
PercuR

i
Data da Emissão

3/ ,Jo
Item iscriminação dos ServiçosDiscrimina Frete R$ VaiordaPrestOutros Vaiores

2í Í2CES
mm m

ewRS Mnda
( IPregéj
^

Presencii
.Cnntri

( jAditívt
( )lneglb

CheféVoO^

m i£^Uo<\

/

3b

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAiS

Base de Cálculo Alíquota Valor ICMS

^  0'^

Total R$

Vpfrnin Plane-^J^^
Certificado de Propriedade

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram orestados.

sAÚei
iJ Jo .2aj3

DATA ASS. USUÁRIO

f?:aiÁn^.Oigosan»Cil.Uda.-l^»5t1897-CtpinMm4e-CNN10.515AM«001-()3-LE.fllMe370048-ISblt.dl1J»6a1.1iO 6x2S ZOOmn UOFSSmSSiVl
Áta*"-g-" i)Vta(toinea)Uiuiito-2«Vb(amQCmlibeMi • y\fli(m«)E(lEi)«Mii-4>Wa(canli1o}EtLD«tttn.S'VIi(vK«)OEM»lER-«'VIa(]on)al}Antulvo
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NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

1074
ZECATUR

Transporte Coletivo de Passageiros Lida
Rua Alaqoaá, 855 - Centro - Fone/Fax (A6) 3552-1774 n iwau- yecaturcap@wln.com.br ..,

PARANÁ
Nat da P

Código
APANEMA 85760-000

Inscr. Est 33S00927-48 CNPJ 79:039.

Usuán

Muníc

acQi ̂ CNPJ/CP
Data da Emissão

ercur

niisnriminacão dos Serviço
Valor da Prest

'Íp£<s
Outros Valores Frete R$

( JT. Preçon
( } rnnmrrSnda
( } Pregão Presi n

Contrato n.

( ) inegibllictade

C nare ao «aptw

Contribuição previdenciána:
, .5

Telol R$
TOTAIS

Alíquota
Observações:

Valor ICMS
Base de Cálculo

.d\ii/2oá2

2r,}íJSf rd—Uf—
Model VeículoJ

Certificado de Propriedade N°

Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

ASS. USUÁRIO
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ZECATUR
Transporte Coleüvo de Passageiros Ltda.

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-mall: zecaturcap@wln.com.br .

R.«^7fin-QQQ - CAPANEMA - PARANA

CNPJ 79.039^418/0001-62 Inscr. EsL 33500927-48
t T f
J / ! J.L yuj,y:^íAj (■Usuano:j j, /—^ si

C

NOTA nSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

JyiTj jiiS2
Nat. da Prest^^' ' ^—

Código.»!—L
-Cf

^  ̂ ^ ' Munlc.y^ c Y UF'/-_^

PercoiBo:

f<C'U /L 'Üíy /
n,.rr,n,lnscêodosSofvlços \ , À»teR$ | Outros Va/ores l^tof da Pk

Lí-T

é
V9lor da Pre

f^y y

£l

í'(

OL

 ,yu/c^
/W /

EDUCAÇÃO

SI
■-'OCO

r. ■ ■■

U19

Contribuição previdenciária:

Data da Emissão

JJG'

do D/>íü

st \

O

1 Observações:
Baãe de Cálculo

f

AlíQuota Valor ICfy^S
f  1Toid R& 1

1  /<- ' /// C ) VÍ5 ,nÁ
-i y 1

ínilnVeículo
I Ano ^ ^

de '■«h' ó 'yjái ■ ' UF—ZCertificado de Propriedade N®

. Placa - 7 / ú i *-

Os serviços constantes desta Nota Pisca! foram prestados.

ClVJ
_/ /-

DATA
ASS USUÁRIO

,0^. a.;N>«lnACU.UO.. - Pcr»S5S2d^^2S^1' VU (branca) Uiulrto • 2* Via (aad)



CNPJ 79:039. Inscr. Est 33500927-48

Usuário;

Munic.

cNP.i/nPF^^ 4 jcCCd—J^
Data da Emissão

Qlscnminaçãç dos Serviço Outros Valores Valor da Prest.Frete R$

ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lida,

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774
e-jpatl zecaturcap@wln.com.br

85760-000/<5AP^NEMA - PARANÁ

NOTA RSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

Nat. da Presr

Código

Pf<::c-sSi
pC

V.' i .cj :i

;  , ;?/'

.  í;". ,

VA -

C''o "''i ào D;.-

Contribuição previdenciária:

Observações: TOTAIS

Base de Cálculo Alíquota

/Ã
Valor ICMS Total R$

Veículo.

Certificado de Propriedade N®

Modelo Ano«23QJ . P\acêíÀhL^Q^^

Os serviços^constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

<3/, oi^,2zd3
DATA ASS USUÁRIO

y7?!/Vik.* P*gMllnl.Cli.Uito. • Fone3552-1K7-Capaneffl»-PB-CNPJ 1Di15e9«D001-03-I.E.«14637DO-S8 • 05bH.de1J26a 1.150 6x25 226)2/2013 ADF55476552-87
V vil (bnnea) Utulrio - 2" Via (axuQ ConMüldale - 3« Vli (rou) Eit EmSenta • 4« Vli (can*i1o) EiL Deitíno • 5" Via (vorto) DER/DNER • 6* Via (JomaO Anjulvo



ZECATUR
TtãitsportBS Colotivos de Passageiros Lida*
Rua Alagoas, 855 - Centro • Fone/Fax: (48) 3552-1774 - 3552-1833

e-maii: zecaturcap@wIn.com.br
85760-000 - CAPANEMA : PARANA
CNPJ 79.039.418/Q001-62 Inscr. Estadual 33500927-48

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SÉRIE "A"

Nat.daPrest.

Código

Data.

Usuário:

, C/t,Zc2l^

End

Cidade:.

CNPJ/CPi
-Jé

Inscr. Est

mmi

( )T. Preço n:
f j fi.o

( ) Aditivo n." -
( ) Inegib^dedfí.
( )Dh
■Beto

^^Chofò do Dpto>-

S>íJ\ LaTí Mc l
Agradecemos a Pr^erência TOTAL R$ 1^



ZECATUR
Transporte Coletivo de Passageiros Lfda.
Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax (46) 3552-1774e-mail: zecaturcap@wIn.com.br

PARANÁ

NOTA HSCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE
SÉRIE ÚNICA

10^ I

L da Prestj

^igo.

.cnpj/cpE

f\^{4C//ol^c /yí!^yi
Item discriminação dos^Serviços

14/1

-rete R$

PROCESSO \
ComHfon'* f^v
T. P/wço n.".
Concorréntía .
Pfogflo Proaoa^
Contrata n.*» Pv

p/S

Contribuição previdenclária:

TOTAIS

Alíquota

/  Data da^missâo

Outros Valores

Valor ICMS

Valor da PrestA

O
Total R$

Ve.cu,o_^!^ModeJ^^^ Ano^^Pla»
Gertlflcado de Propriedade \yr—t^L.
Os serviços constantes desta Nota Fiscal foram prestados.

2q13 _

UM^o.

ASS. USUARIO

Í.K)e«.e^



NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS eÉOIC "A"

1131 ZECATUR
Transportes Coletivos de Passageiros Ltda.
Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax: (46) 3552-1774 - 3552-1833

o-malli zecaturcap@wln.com.Dr _ . _ . „ »
ftSTfiO^OO - CAPANEMA • PARA^

Nat.daPrest.

Código Inscr. Estadual 33500927-48 CNPJ 79.039.41 SflBOOl-62

Oi

Usuáno:

En

Òidade

Inscr. Est.
CNPJ/CPF.

PROCE

( ')T. Preço n.®

(
Contrato w.®

( ) Aditivo n."
( } Inogibmuúo
( lOisae

Sinete ao Opto.

SfSRtCtnfWA

TOTAL R$ ̂ Agradecemos a Preferência
« ̂ Bn4fi3700-98 - Válido até

-o»™"



NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SÉRIE "A"

ZECATUR
Transportes Coletivos de Passageiros Lida

Rua Alagoas, 855 - Centro - Fone/Fax: (46) 3552*1774 • 3552>1833
e-mall: zecaturcap@wln.coni.br

85760-000 • CAPANEMA • PARANÁ
Nat. da Pres

Código Inscr. Estadual 33500927-48 CNPJ 79.039.418/0001-62

Usuáno

Cidade:

CNPJ/CP Inscr. Est

<krcS^ ( ) f- A»/»CO/i.o5^
( jConcorréne/fi

M^^oPresqam C\f Contmto n o
"aditivo n.^

< )'neaibfíifiaH^
( } 01

wOOOto/Ô

âUDE

Agradecemos a Pr^erência
r?aRArioA Oago8»ln&Cia. Ltda.-Capanema-PR-Fone(46)3552-1897-CNPJ 10.515.B96«I001-03-I.E. 90463700-98 . Válido até

* 10 bl8.de 751 a 1.250 3x50 08/07/2010 AIDF208 Aut Mun 843 Contr.5495 06/07/2013
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Jli'lCk2.

ZECATUR
Transportes Coletivos de Passageiros lÂda.

Rua Alagoas, 855 - Centro • Fone/Fax: (46) 3552-1774 • 3552-1833
e-maü: zecaturcap@wln.com.br

85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ
CNPJ 79.039.418/0001-62Inscr. Estadual 33500927-48

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SÉRIE "A"

Nat. da Prest,

Código

Data.23, OS ,Z^J3
Usuário: '' rr ..

^ . 'Js/3

Cidade:

.Fone.

Inscr. EstCNPJ/CPF.̂̂^^é052l^lcXQl -zló

( )TPnçon.K
( ̂ Oaneonência n.®.
( ) FVogflo Pnseiwioi í f >^»PiWO

f JAdãiwon.^

y ãChsfB do Doto.

EpU CAÇÃO
Agradecemos a PreferênciaTOTAL R$ 1^

AF. cA . Dagostin & Cia. Ltda. - Capancma-PR - Fono (48) 3552-1897 - CNPJ 10.515.89^M1M)3 - I.E. 90463700-98 , VálWo até
• Í0bl8.do751 a1.250 3x50 06/07/2010 AIOF208 AuLMun843 Contr. 5495 06/07/2013
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município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 29 de abril de 2013

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

DE: Cleusa Maria Dessanti - Secretaria de Educação
DE: Pedro Cezar Paradzinski - Secretaria de Esportes
DE: Luiz Carlos Panzer - Secretaria de Agricultura

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado
exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte,

Item Nome do produto Quant. Uiüd. Preço

imitário

Preço

total

01 Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e
Assistência Social deste Município de
Planalto.

20.000 KM 2,95 59.000,00

TOTAL 59.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais).

Cordialmente,

edemíEí^ico
Secretário de.

?ZAR

JSKI

Secretário de Esportes

XEUSA Í^RIA

DESSANTI

Secretária de Educação

LUIZ CAR

Secretário

ANZER

Agricultura



tlíiúits

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 30 de abril de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte rodoviário
municipal e intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência
Social deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação/contrato;

do instrumento

PARA:

w

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN

Preteito Municipal.



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 02 de maio de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 30/04/2013, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa "^Funcional programática C Destinaçâo de recurso
880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1330 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



tuíiHí?

PARECER:

município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 02 de maio de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado
exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
29/04/2013, da Secretaria de Serviços Rodoviários/Educação/Esportes e pesquisa
de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa
em R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

= ■ Conta da despesa Funcional programática '¥ pestinaçãò de recurso

880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1330 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

critério de julgamento de MENOR P
suas alterações, LC 123/2006 de 1

A Licitação dar-se-á sob^â-jnodalid^e CONVITE, pelo
regida pela Lei Fedelal n.° 8.666/93 e

embro de 2006, e demais diswsições legais.

r

PÁTRIO



município de planalto
CNP/ÍV" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 03 de maio de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de empresa visando a prestação
de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros,
destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação,
Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto, nos termos
da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ ...V2013
CONVITE N° ..../2013

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem
o Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a

prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:

DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e
intermunicipal de passageiros,
destinado exclusivamente a ações

executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social
deste Município de Planalto.

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ITEM

01

V.UNIT. V. TOTAL

20.000
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa . Funcional programática Destinação de recurso.

880 07.121.12.361.1201-2033 " 0.1.00.0000000
960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000
1330 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000
WO 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000
2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000
2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000
880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000
960 I 07.121.12.3611201-2034 | 0.1.00.0000000
CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços, objeto deste Contrato a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A execução dos serviços correspondente ao objeto

acima mencionado será efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - A prestação dos serviços pertinente ao objeto do
presente Contrato deverá ser efetuada pela proponente em até 02 (dois) dias úteis
após o recebimento da solicitação do Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - O prazo para a execução dos serviços objeto do
respectivo contrato, será até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a
Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado nas formas e nos prazos convencionados.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Obedecer rigorosamente os itinerários e horários determinados pela
CONTRATANTE;

b) 0(s) veículo(s) destinado(s) a prestação de serviços de transporte
deverá(ao) possui capacidade mínima de 42 lugares;
c) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade da empresa, ou ainda poderá(ão) ser locado(s) de terceiros,
mediante contrato de locação ou instrumento equivalente;
d) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito ao setor de transporte do Município de
Planalto;

e) 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente
poderá(ão) ser dirigido(s) por motorista(s) legalmente habilitado(s) e
devidamente cadastrado(s) no Município de Planalto;
f) Deverá respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pelo
Município de Planalto;
g) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança;
h) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão)
sofrer revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um
serviço satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus usuários
i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
j) Atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução;

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
m) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto,

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n® 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência será até 31/03/2014, podendo ser prorrogado na

forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE CONVITE /V^ /2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/....., do tipo MENOR PREÇO, na data de / I às horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, tendo
como objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado
exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação,
Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até ás

da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar á interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes 11, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a contratação
de empresa visando a prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e
intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamenie a ações executadas pela
Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste

Item Nome do produto Quant Unid Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a

20.000 KM
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ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência
Social deste Município de Planalto.

VALOR TOTAL

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3,-]_ Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇOES
ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1330 08.124.27.812.2701 -2047 0.1.00.0000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As êmpresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante ho anexo V.

5 - DÀ forma DÈ apresentação DOS ENVELOPES "i" e "il" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data. horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e
neste Edital.

documentação ou
local especificados
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5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) que realizará(ão) os

Serviços de Transporte, acompanhado quando for o caso do contrato de
locação e/ou instrumento equivalente;

j) Certificado de Registro da empresa no Departamento de Estradas e Rodagem
-DER;

k) Certificado de Registro do(s) veículo(s) empresa no Departamento de
Estradas e Rodagem - DER;

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legai,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
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proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do

objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licítantes logo a|3Ós a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICÍTANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os démais
licítantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de rrtenor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de lícítante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para ouiro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade do preço, fixado no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no
item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
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9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- A execução dos serviços de transporte deverá obedecer rigorosamente os
itinerários e horários determinados pela CONTRATANTE:
10.2- 0(s) veículo(s) destinado(s) a prestação de serviços de transporte deverá(ao)
possui capacidade mínima de 42 lugares;
10.3- 0{s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade da empresa, ou ainda poderá(ào) ser locado(s) de terceiros, mediante
contrato de locação ou instrumento equivalente.
10.4- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)
substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito
ao setor de transporte do Município de Planalto.
10.5- 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser
dirlgido(s) por motorista(s) legalmente habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) no
Município de Planalto.
10.6- A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a
fiscalização da execução dos serviços pelo Município de Planalto.
10.7- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições
de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.
10.8- 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ào) sofrer
revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório,
bem como seguro e confiável aos seus usuários.
10.9- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
10.10 A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.11 Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução
do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado será
efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
11.2- A prestação de serviços pertinente ao objeto da presente licitação deverá ser
efetuada pela proponente em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da
solicitação do Município de Planalto.
11.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/03/2014.
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12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente
a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
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da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de de

MARLON FERNANDO KUHN

Preífeito Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 06 de maio de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

V

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado
exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

rATRIQU I

40.209
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2013
CONVITE N° ....y2013

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem
o Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob Tf 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:

UNID. DISCRIMINAÇÃO

Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e
intermunicipal de passageiros,
destinado exclusivamente a ações

executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social
deste Município de Planalto.

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ITEM QUANT. UNID.

01 20.000 KM

V.UNIT. IV. TOTAL
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Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

;  Conta da despesa Funcional prdgramática Destinaçao de recurso

880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 O.l.OQ.OOOOOOQ
1330 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000
WO 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000
2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000
2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000
880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000
960 07.121.12.361.1201-2034 | 0.1.00.0000000
CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução dos serviços, objeto deste Contrato a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A execução dos serviços correspondente ao objeto

acima mencionado será efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - A prestação dos serviços pertinente ao objeto do
presente Contrato deverá ser efetuada pela proponente em até 02 (dois) dias úteis
após o recebimento da solicitação do Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - O prazo para a execução dos serviços objeto do
respectivo contrato, será até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a
Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado nas formas e nos prazos convencionados.

2
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Obedecer rigorosamente os itinerários e horários determinados pela
CONTRATANTE;

b) 0(s) veículo(s) destinado(s) a prestação de serviços de transporte
deverá(ao) possui capacidade mínima de 42 lugares;
c) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade da empresa, ou ainda poderá(ão) ser locado(s) de terceiros,
mediante contrato de locação ou instrumento equivalente;
d) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito ao setor de transporte do Município de
Planalto;

e) 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente
poderá(ão) ser dirigido(s) por motorista(s) legalmente habilitado(s) e
devidamente cadastrado(s) no Município de Planalto;
f) Deverá respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pelo
Município de Planalto;
g) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança;
h) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão)
sofrer revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um
serviço satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus usuários
i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
j) Atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução;

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
m) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência será até 31/03/2014, podendo ser prorrogado na

forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.
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Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONVITE 018/2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
018/2013, do tipo MENOR PREÇO, na data de 16/05/2013, às 14:00 horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, tendo
como objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado
exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação,
Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
14:00 da data de 16/05/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 14:00 horas do dia
16/05/2011. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposlção de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos llcitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a contratação
de empresa visando a prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e
intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela
Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste
Municíoio de Planalto. Conforme abaixo seque:

Item Nome do produto Quant Unrd Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

-  total

1 Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a

20.000 KM 2,95 59.000,00
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ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência
Social deste Município de Planalto.

VALOR TOTAL 59.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Conta da deSpesa Funciohál prògramática / BéSíffiçaó cíê recúrso
880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1330 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os Interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "I!" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 018/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE;

b) CONVITE N° 018/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.



município de planalto
CiVP/N° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação

de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma
de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Certificado de Registro e Licenciamento do(s) Veículo(s) que realizará(ão) os

Serviços de Transporte, acompanhado quando for o caso do contrato de
locação e/ou instrumento equivalente;

j) Certificado de Registro da empresa no Departamento de Estradas e Rodagem
-DER;

k) Certificado de Registro do(s) veículo(s) empresa no Departamento de
Estradas e Rodagem - DER;

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada
pelo representante legal da licitante;

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do

objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes 11, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de llcitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade do preço, fixado no item 2 (do objeto) deste
edital.

9.2- Será desclassificada proposta que ultrapassar o valor máximo estipulado no
item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
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9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- A execução dos serviços de transporte deverá obedecer rigorosamente os
Itinerários e horários determinados pela CONTRATANTE:
10.2- 0(s) veículo{s) destinado(s) a prestação de serviços de transporte deverá(ao)
possui capacidade mínima de 42 lugares;
10.3- 0(s) veículo(s) destinado{s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade da empresa, ou ainda poderá(áo) ser locado(s) de terceiros, mediante
contrato de locação ou instrumento equivalente.
10.4- No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar veículo(s)
substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata comunicação por escrito
ao setor de transporte do Município de Planalto.
10.5- 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente poderá(ão) ser
dirigido(s) por motorista(s) legalmente habilitado(s) e devidamente cadastrado(s) no
Município de Planalto.
10.6- A Contratada para a prestação do Serviço de Transporte deverá respeitar as
disposições legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a
fiscalização da execução dos serviços pelo Município de Planalto.
10.7- Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas condições
de funcionamento, conservação, limpeza e segurança.
10.8- 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão) sofrer
revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um serviço satisfatório,
bem como seguro e confiável aos seus usuários.
10.9- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
10.10 A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.11 Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução
do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A execução dos serviços correspondente ao objeto acima mencionado será
efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
11.2- A prestação de serviços pertinente ao objeto da presente licitação deverá ser
efetuada pela proponente em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da
solicitação do Município de Planalto.
11.3-0 prazo de vigência do Contrato será até 31 /03/2014.
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12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
12.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês subsequente
a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
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da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 07 de maio de 2013

MARUDN FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N® 018/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 018/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 018/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 018/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 018/2013

EMPRESA:

CNPJ N°

^  INSCRIÇÃO ESTADUAL N«_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 018/2013 e anexos
1,11,III,1V,V,V1 e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a prestação de serviços de transporte rodoviário
municipal e intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

W Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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CONVITE N° 018/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

018/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N'' 018/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

018/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que náo fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

V Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 018/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 018/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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De: "licitacao" <iicitacao@planalto.pr.qov.br>
Data: quinta-feira, 9 de maio de 2013 lè:01
Para: <zecatu r@pontocap.com. br>
Anexar: EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc: PropostaZECATUR.esI; RECEBiMENTO.doc:

ANEXO ii.doc; ANEXO iil.doc; ANEXO iV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vi.doc
Assunto: CONVITE 018/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

PropostaZECATUR.esl
RECEBIMENTO

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

W

09/05/2013
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De: "licitacao" <licitacao@planaito.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 9 de maio de 2013 lè:01
Para: <turismo@brantür.com.br>
Anexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaPATOBRANCO.esI; RECEBIMENTO.doc: ANEXO

ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITALrtf
Assunto: CONVITE N® 018/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO

PropostaPATOBRANCO.esI
RECEBIMENTO

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

09/05/2013
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De: "licitacao" <licitacao@pianalto. pr.gov. bp-
Data: quinta-feira, 9 de maio de 2013 lè:00
Para: <nike.contabilidade@yahoo.com.bP
Anexar: PropostalVANIR.esI; RECEBIMENTO.doc: ANEXO ll.doc: ANEXO lll.doc; ANEXO iV.doc;

ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N° 018/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaIVANIR.esl
RECEBIMENTO

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

w

09/05/2013
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CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 018/2013

EMPRESA: IVANIR A DOS SANTOS & CIA LIDA

CNPJ N°: 08.571.215/0001 -74

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 9055252804

ENDEREÇO; Linha São Braz, N° 01, Sala, Zona Rural.

CIDADE: Barracão ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 018/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

Planalto - PR, 09 de Maio de 2013.

IVANIR ANICETO DOS SANTOS

RG N°: 7.088.563-8

08.571215/0001.74
rVANie A. DOS SANTOS 1

CIA. ITDA
!NHA SÀO 3RAS O
CEP 86620-000

SAI GADO FILM^
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DECLARAÇAO DE RECEBIMENTO

EDITAL CONVITE N" 018/2013

EMPRESA: VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA

CNPJ N° 79.039.392/0001-52

INSCRIÇÃO ESTADUAL 316.02931-00

ENDEREÇO: BR 158 KM 531 N° 3399

CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 018/2013 e anexos

IJIJIIJVAjVI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a prestação de seiviços de transporte rodoviário
municipal e intermunicipal de passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 09 de MAIO de 2013

NOME: VÁLDÃnrROBÈRTO SGARBOSSA

RG: 3.502.334-8

CPF: 724.581.869-04

CARGO: COORDENADOR DE VANDAS

Viação Pato Branco Ltda.
Rodovia BR 158 - 3399 • Fone (46) 3220-7500 - Fax (46) 3220-7501

Bairro Sào Francisco - CEP 85503-300 - Pato Branco - Paraná

E-mail: brantur@brantur.com.br - Site: www.brantur.com.br





ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO

PASSAGEIROS LTDA
Rua Alagoas, N 85S, Centro, Capanema - PR

CNPJ: 79.039.418/0001-62

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N«. 0102013

w

RAZÃO SOCIAL; ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

CNPJ N®. 79.039.418/0001-62

ENDEREÇO: Rua Ateigoas, íf 855, centro.

MUNICÍPIO: Capanema

FONE:{46) 3552-1774

EST: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N®. 018/2013 e anexos I, II, 11,IV,V,VI e
Minuta de Contrato, pertinente a contiataçêk) de empresa vissffido a presta^ de
serviços de transporte rodovlárk) munidpal e intermur^pa! de passs^elros,
destinado excludvamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Asdsiência Sodaü deste Murücípio de Planalto.

w

Plana!ta/Pr, 09 de Maio de 2013.

ELIAS CATAN

RG/CPF: 1,075.885 0 242.997.319-72

CARGO:Adrdn!Strador
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA
Rua Alagoas, N 855, Centro, Capanema - PR

CNPJ: 79.039.418/0001-62

CONVITE N°. 018/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

CNPJ N° 79.039.418/0001-62

ENDEREÇO: Rua Alagoas, n" 855, centro. FONE:(46) 3552-1774

MUNICÍPIO: Capanema EST: PR

Credenciamos o Sr. ELIAS CATANI, portador da cédula de

identidade sob n°. 1.075.885 e CPF sob n°. 242.997.319-72, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°. 018/2013, instaurado

pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

^pr ser ̂  expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR, 16 de Maio de 2013.

ELIAB CATANI

RG/cVf: 1.075.885 e 242.997.319-72
CARGO:Administrador
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CONVITE N° 018/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

EMPRESA: VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA

CNPJ W 79.039.392/0001-52

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 316.02931-00

ENDEREÇO: BR 158 KM 531 N° 3399

CIDADE: PATO BRANCO ESTADO: PARANÁ

Credenciamos o Sr. VALDAIR ROBERTO SGARBOSSA,

portador da cédula de identidade sob n° 3.502.334-8 e CPF sob n°

724.581.869-04, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de CONVITE N° 018/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

DuÇ,.

PATO BRANCO, lO/MAIO/2013

i V a ti' O iJy

NOME: DANIEL CATTANI

RG 958.073-5

CPF: 091.748.189-53

VIAÇÂO PATO BRANCO
LTDA

ROD. BRISG SN KM 531
CEP a5503-3(X)

P?3^T0 3R.íy^O PARANÁ

CARGO: ADMINISTRADOR
Viação Pato Branco Lida.

Rodovia BR 158 • N® 3399 - Fone (46) 3220-7500 ■ Fax (46) 3220-7501
Bairro São Francisco - CEP 85503-300 - Pato Branco - Paraná

E-maii: brantur@brantur,com.br - Site: www.brantur.com.br





ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA
Rua Alagoas, N ° 855, Centro, Capanema - PR

CNPJ: 79.039.418/0001-62

CONVITE N°. 018/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do iicitante ser uma ME
ou EPP)

W

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

CNPJ N®. 79.039.418/0001-62

ENDEREÇO: Rua Alagoas, n° 855, centro.

MUNICÍPIO: Capanema

FONE:(46) 3552-1774

EST: PR

O representante legal da empresa ZECATUR TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatòrio sob a modalidade de CONVITE N°. 018/2013, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou (amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 16 de Maio de 2013.

ELIAS

RG/CPF:

ANI

1.075.885 e 242.997.319-72

CARGO:Administrador





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046)555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 018/2013

DATA: 16/05/2013

EMPRESA= VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 26/062013;

^ - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 28/05/2013;
^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 10/11/2013;

^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 27/08/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 13/08/2013;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 09/11/2013;
^ -Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV).





Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS

DE TERCEIROS

N° 000732012-14021392

Nome: VIACAO PATO BRANCO LTDA

CNPJ: 79.039.392/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições
devidas, por lei. a terceiros, inclusive às inscritas em DAU. não abrangendo os
'emais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,

"Administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB,

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei r\° 8,212
de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da
Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade
ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de
"nneiro de 2010.

W

Emitida em 28/12/2012.

Válida até 26/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SI... 14/05/2013
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CAtXA
CAIXA ECONÓMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79039392/0001-52
Razão Social: viacao pato branco ltda

Nome Fantasia:BRANTUR

Endereço: ROD briss km 531 / núcleo bom retiro / pato branco / pr /
85503-300

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 29/04/2013 a 28/05/2013

Certificação Número: 2013042913531363142849

Informação obtida em 14/05/2013, às 13:38:54.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaMatriz=... 14/05/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VIACAO PATO BRANCO LTDA

CNPJ: 79.039.392/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:37:59 do dia 14/05/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/11/2013.

Código de controle da certidão: 8359.A694.2FD7.C2AA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInler/EmiteCertida... 14/05/2013
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Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

paranA
C0V6RIÍCÍ no EitAÓO

Página 1 de 1

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10351862-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.392/0001-52

Nome: VIACAO PATO BRANCO LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados; certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 27/08/2013 - Fornecimento Gratuito

pabahA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Ce/tidâo N" 10351862-05

Emitida Eletronicamente via intemet
29/04/2013 -13:55:00

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

littps://www.arinternet.pr.gov.br/outros/ d neeativa2.asD?eUser=&eCPF=&eCNP.T=79 n^Q ̂ Q9/ 9Q/n4/9nn



MUNICIPfO DE PATO BRANCO - PARANA

Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NOME

CNPJ/CPF..
ENDEREÇO..
município.

VIACAO PATO BRANCO LTDA

79.039.392/0001-52
* RODOVIA BR.158

PATO BRANCO UP: PR

3399 - SAO FRANCISCO

FINALIDADE: Consulta de Débitos

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito
.  isivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>.

Certidão emitida com base na Lei Municipal.
Emitida em 13/05/2013.
Válida até 90 dias após a data de emissão desta.
Código/Ano da certidão : 0010687/2013
Código de autenticidade da certidão: 80249063080249

Certidão emitida gratuitamente.

/ÍVEINÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIACAO PATO BRANCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 79.039.392/0001-52

Certidão n®: 29896993/2013

Expedição: 14/05/2013, ãs 13:42:27

Validade: 09/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VIACAO PATO BRANCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 79.039.392/0001-52, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt5;/tst. jus .br





VIAÇÃO PATO BRANCO LTBA
CNPJ 79.039.392/0001-52

DÉCIMA NONA" ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DANIEL CATTANI, brasileiro, casado em Comunhão Universal de Bens, empresário
lesidente e domiciliado à Rua Arthur Bemardes, 451, CEP - 85.504-040, Pato Branco
n., portador da cédula de identidade n° 958.073-5 SSP-Pr., CPF/MF. n° 091 748 189-53-

T  e domicililda à Rua
L 763^470 Branco - Pr., portadora da cédula de identidaden 1.631.473 SSP-Pr., CPF/MF. n° 410.490.639-53;
MARIA ANA CATTANI, brasileira, viúva, nascida em 15/07/1934 - Garibaldi-RS

^ domiciliada na Rua Frederico Sguarizi, 384, Bairro Industrial, CEP85506-530, Pato Branco PR, portadora CPF/MF n° 941.113.249-91 e Carteira de
Identidade Civil RG n° 1.743.668 expedida pela SSP-PR;
OUVA MARIA BERTOTTO, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliada na

a Viena da Costa, 1040, CEP 85506-160 - Bairro Pinheirinho - Pato Branco-Pr

«/ÍoTsOO^r n°-1.131.869/PR., inscrita no CPF/MF sob n°-
FELICITA STRAPAZZON CATTANI, brasileira, viúva, empresária, residente e
domiciliada a Rua Tamandaré, 729, CEP -85.501-110, Pato Branco - Pr., portadora da
cédula de identidade n" 1.371.061 SSP-Pr., CPF/MF. n" 473.613.109-82-
INES POZZOLO BATISTA, brasileira, casada em Comunhão Universal de Bens
empresaiia, residente e domiciliada à Rua General Rondon, 1.973 CEP - 85 902-09o'

SF.'°n^l5.'o9Xr492;;''°"''°" 812.356-0 SSP Pr!
CATTANI PALHOSA, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliado

- 85.501-200, Pato Branco - Pr., portadora da cédula de
Identidade n« 1.733.771 SSP-Pr., CPF/MF. n° 840.191.319-53, sócios componentes da
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de VIAÇÃO PATO BRANCO
LTDA, eom sede e foro à Rodovia BR 158, n° 3399, Bairro São Francisco, na cidade de
Pato Branco - Paraná, inscrita no CNPJ/MF. n» 79.039.392/0001-52, com seu Contrato
Social arquivado na M.M. Junta Comercial do Paraná sob n° 4120070166.9, por despacho

outubro de 1.985 e última alteração contratual arquivada sob n"
20093167792 em 25/08/2009, resolvem alterar seu contrato social e alterações pelas
cláusulas e condições seguintes:

PmMEIRA; Fica elevado o capital social para R$ 3.717.592,20 (três milhões, setecentos
e dezepete mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos), com o aumento
pioveniente da incorporação ao capital, do valor do empréstimo de mútuo bem como a
correção monetária conforme instrumento particular assinado em 2005. Constantes no
Balanço Patrimonial da sociedade, na proporção da participação de cada um no Capital
Social.

SEGUNDA; Com a aher^o no quadrcTsocietário o Capital Social no valor de R$
3.717.592,20 (tiês milhões,^et^entos e de^ss^le mil, quinhentos e noventa e dois reais e
\inte centavos), ícHalmente mtqgralizados, mvioidos em 393.396 (trezentas e noventa e
três, tiezentas e nov^^ e seis\ qà^as de R$ V45Vnove reais e quarenta e cinco centavos)
cada, fica assim distribuído entre os\ócios:

NOME DO COTISTA fc
A Nokvia PERCENTUAL CAPITAL R$

•  Oliva Maria BertoHp \ u0 Cfararrihyy^líJDj4^» 23.768 % 883.612,80
• Maria Ana Cattani \ \ óAtóil

A fi unn ^níQ \ o e
1.646% 61.198,20

L CONFERE COM o

li pedSoervinoparacena
|0 Noláno

ilNAL APRESENTADO g
3§f

029 493.259-07
SiiRfiTmrro
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VIAÇÃO PATO BRANCO LTPA
CNPJ 79.039.392/0001-52

DÉCIMA NONA- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Daniel Cattani T nr,— i

8521 .195.656%805.092,75 Erenita Cattani Palhosa29.1877.419%275.817,15 Elidia Catani Vetter
2.346 %87.232,95 Felicita Strapazzon Cattani109.71627,889 %1.036.816,20 Pozzolo Batista

TOTAIS

data, as cláusulas e condiSef contl^^ rZ,"

ELlESfAN^^i™ n°09Í-748°l89-5Í " Tamandaré, 729, CEP - 8^501 m p^.' T« domiciliado à Rua
n" 1.631.473 SSP-Pr., CPF/MF. n<" 410.49Lw-53; ''^entidade

viúva, nascida em 15/07/1934 - Garibaldi RS

855% 5?o' Tat R ® "® Frederico Sguarizi, 384, Bairro Industrial CEP

St809-10 n°-1.131.869/PR., inscrita no CPF/MF sob 0»^
d™í à R^TatS, $2™^^ vittva empresária, residente e cédula de identidade n" 1.371.061 SSP-Pr., CPF/MF n''473 6l'3 mS2- ^® INES POZZOLO BATISTA, brasilei.;, casada em «30^ de Bens
^"P™' residente e domiciliada à Rua General Rondon, 1.973, CEP - 85.902-09o'
CPF/MF. n°'l65°097°l49-49; identidade n° 812.356-0 SSP-Pr.,
f PALHOSA, brasileira, viúva, empresária, residente e domiciliado

socwdade limitada que ̂sob o^^Lmpresarial de VIAÇÃO PAToTi^NCO
pTf R s®d\foro ̂ovia BlÍM5^<- 3399, Bairro São Francisco, na cidade de
Snlfl? ~H CNP%fY 79.039.392/0001-52, com seu Contrato Social atquivado na^M. JuW^mercialMo ̂aná sob n° 4120070166.9, por despacho
em seção de 15 de Wubro Xe\.985 e úliim? uc^pdcno
20093167792 em 25/08/2009, \g^lvem al&r
cláusulas e condiçõe/se^ntes:

^ ̂ • V * V/ V* ̂ ̂ M VOJJCI^l lU

alteração contratual arquivada sob n"
Beu contrato social e alterações pelas

PRIMEIRA: A sod*^dad^
VIAÇÃO PATO BRANO
3399, Bairro São Francn ico.Lddifr^^f^ato

2 o\aR.
CONFEte COM O _ _

\ ORIGINAI AP^SENTA^ m ç VedrüervinoVaracena gg
Nolãno

irará sob o nome empresarial de
^íi^ede e foro na Rodovia BR 158, n°
E|ãV - Paraná, e filial n°-01, CNPJ n°-
lll \ RafaelThiagoWebo-toSnstíeWelli "<§1 \ CPFO^.493.259-07

SíiBÇTJTUTO
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VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA
CNPJ 79.039.392/0001-52

DÉCIMA NONA" ALTERAÇÃO CONTRATUAL
79.039.392/0002-33, NIRE n°-41900867984 t#» 4 j i?

inlemacionale transporte turísiicoMp«:ial de "deresiadual e

^ Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é R$ 3 717 599 20 rtrêç

rSrt-:'rr,6V»~«"'sr- - ~^ •'!»assim distribuídos ent^e os^ócios. ^

• Oliva Maria Berlottn

Maria Ana Catlani

Daniel Cattani

Erenita Cattani Palhnsa

Elidia Catani Vetter

Felicita Strapazzon Cattani
Inês Pozzolo Batista

TOTAIS

N° DE

COTAS

93.504

6.476

85.195

29.187

9.231

109.716

60.087

393.396

PERCENTUAL

23.768 %

1.646%

21.656%

7.419%

2.346 %

27,889 %

15.274%

100.000%

CAPITAL R$

883.612,80
61.198.20

805.092,75

275.817,15

87.232,95

1.036.816,20

567.822,15

3.717.592,20

gUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
lespondem solidariamente pela integralização do capital social.

AEJMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade será administrada por um
ocio, ao qual compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e

n!lw vedado, entretanto o seu emprego sob qualquerpietexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social
especialmente a prestação de avais, endossos, ou cauções de favor.

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao Sr.Daniel Cattani, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive para alienar
bens e direitos do imobilizado,^dado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir ojijigações sejái^ favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

penas da lei, que não está impedido de exercer a
w^ei especial, ou em virtude de condenação criminal,
9s\ efeitos dela, a pena que vede, ainda que
^  públicos; ou por crime falimentar, decfencussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra normas de defesa da concorrência,
)u a propriedade.

O^^^inist?^^ declara,
adminJ^ação>da^Mcíedade,
ou pors^e encoi^ar sob
temporariài^te\o\acesso
prevaricação>y^ta\u
contra o sisten^aNfíra
contra as relame^

OITAVA; Pelos servi^s qi
íco

2X MAR. 2013

CONFèRECOMO

ped«oervinoparacena
■" Notôno

;, perceberão os sócios cotistas, a título

Raísel Thago Wfitípr





VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA
CNPJ 79.039.392/0001-52

DÉCIMA NONA" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

dLpeTaTSfs" ^ ® 1"®' '®vada à conta de

• srLiS3p£i::^!;s''. r.
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie o direito de preferência o

^if^ão DecõÍidTe'"'"'' recebimento dalotiticaçao. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência as
cotas sociais poderão ser transferidas livremente. preterencia, as

Décima PRIMEIR a : Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro o
doT' r justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçãodo nventaiio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo Ls
socios, na pioporçao de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

DÉCIMA SEGUNDA^ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os
Srtfo C'?'® -T' udministradorfes) quando for o caso. '
10 fiz) diaS anttpT"'®° <=°n^<":®da pelo Administrador ou sócio, com
horí e a lirr hIT"' «convocatória, com local, data,nora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios para esse fim
depositarem na sede da sociedade. M «s socios, paia esse fim,

O" Interditado qualquer sócio, a sociedade continuarásuas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz.
Paragrafo Único: Somente poderão ingressar como sócios na sociedade os herdeiros
desimpedidos com base nas Leis vigentes. neiueiros

PÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependencia, mediante alteração contratual.

rDECfMA QUINTA: O lucro liquido apurado será creditado aos sócios proporcionalmente
a partiWao de cada um no ̂ ital Social. Os sócios decidirão em reunião o destino
ado aosN^jgros, que podera fá^ retido na sociedade visando seu crescimento, oudistribuídos^ foim^ divideiMoh. Os resultados serão apurados mensalmente pela

contabilidade >vapos à. àpuração IneWl, poderão ser distribuídos de acordo com a
deliberação da so^edade> \ \ \

socio\

ipiW S0(
DÉCIMA SEXT>
mais da metade do

sócio remisso, sócio felic
Parágrafo Único : EiX^quklqi!
retira ou dependente dX socii
apurado um balanço espewaP

ser ̂%luldo^da sociedade pelos sócios que detenham
èM efcW a^leguintes faltas graves: por justa causa,

liquidada.
[ue acertar os haveres do sócio que se

® ingresso na sociedade, será
esses áwtos, cujos haveres, deverão ser pagos

WERECOMO li
ORKVÍJAL APRESENTADO | ^j CPF 029 453.259-i)7

, ̂ peDR04RVlN0 PARACENA oi <%.- :t. , p-
Io ^Notât» ^ ® "





VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA
CNPJ 79.039.392/0001-52

DÉCIMA NONA® ALTERAÇÃO CONTRATUAL
a este em 12(doze) parcelas mensais, iniciando 90 (noventa) dias após a data do balanço,
desde que não haja riscos na continuidade da empresa. Havendo riscos na continuidade da
empresa, outras formas de pagarnento deverão ser acordadas entre as partes. O pagamento
ao socio excluído ou dependente poderá sempre ser feito utilizando-se de bens pertencentes
ao alivo da sociedade."

DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil.

DÉCIMA OITAVA : Os sócios não respondem solidariamente ou subsidiariamente pelas
Obrigações da sociedade. Para casos omissos neste Contrato Social, a sociedade reger-se-á
supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas.

DÉCIMA NONA: Fica eleito o Foro de Pato Branco para o exercício e o cumprimento
dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem de pleno acordo, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e fonna, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo fielmente.

Pato Branco-Pr., 03 de maio de 2011,

Daniel Cattani Erenita Cattani Palhosa

idia Catani Vetter

Incs Pozzolo Batista

Felicita Strapazzon Cattani

te''i
iva Mana Bertotto

Maria Ana Cattani

TESTEMUNHAS

gdnulfâ

RG-3.088.380-2- Pr.
Paula Andreatta

Rd 7.351.861-0-Pr.

Elaborado CONTADORES
■  .-..-.i-iríaoj IIIMIMW■r.ir-ríníjoj

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁAGENCIA REGIONAL DE PATO bXÍNCOCERTIFICO O REGISTRO EM: 23/05/^li
ii SOBNÚMERO: 201129'58588 /
W  Protocolo: 11/294858-8, DE 17/05/2^^i>:í-

:mor=:<ã:41 1 PC70K>6 ? ,
lActAf- PATO PRANCO LTDA SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
79.039.392/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTF^L

NOME EMPRESARIAL

VIACAO PATO BRANCO LIDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRANTUR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.22-1-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região
metropolitana

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD BR 158

NUMERO

3399

COMPLEMENTO

CEP

85.503-300

BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO

PATO BRANCO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 14/05/2013 às 13:38:26 fdata e hora de Brasílial.

í Voltar I
Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil -14/05/2013

http://www.receita.fazencla.gov.br/preparaiimpressao/ImprimePagina.asp 14/05/2013



BÍLHÈTÉ ÕÉ seguro bPVAT2359

PR N° 9442393055rEXERCiCIO-

Í2012
—DATA EMISSÃO—

14/01/13

01 79.039,^^^2/0061-5,1 ■ ; AQK^577
KfcNAVAM 1

97.832414-5
MARCA'/M(3DEL0 ,

S C A NI A / COM IL CAMPIONE R
- ANO FAB - ■ CAT.ÍÃRiF;
2008 ^03

~Z-- ̂ —N^.cHÁssi ,
9SSK4X23083626161

[- FNS (R$) -
PRÉMIÓ TARIFÁRIC
, ̂•r;T-DEfjATRAN^RÍ)r^-7|

^—q
^ GLiStO DO SEGURO (R$)-i

I.Ui

•CUSTO DO BILHETE (RSh" ̂̂lOF (R$)—• MALÂ^ PAGO PELO SEGURADO |RJ)'

^^PAGAMENTO — h,

1 ] CQTA ÚNÍGÃ FARCÉLÃbd
— DATA DE QUITAÇÃO—1

,1,

• 'í •>

do Seguro DPVAT-S/A
[A CNPJ: 09.24B.6p8/0001-04'

,'t PBT=01^/5.0T

1 7 uw r^ffR N° 944e395055Bilhete d

:• 039.192/0001-5 2
cPF

i
"tart

/^<^w FÜN'

TABELIONA
DE

NOTAS

I15926

e seguro dpvat

EXERCiCIO-

2012

-y cNpj-PLACA-

AQK-0377

DETRAN • PR N» 9442395055
CERTIFICADO DE REGISTRO E LjCENCÍAMENTO DE VEÍCULO

r- ̂'^rr COa:REKjAVÁM-- ■ RNTRC EXERCÍCtO
Olí|97é8l24l4'^5' II 2012

■ NOME-

VI AC AO . PA,TO branco ITO A

—^ ~r ^ CPF/CNPJ^^^—

7? .039.'392/0001-5.2 :
PLACA j

lQK-0577
PLACA ANT/UF—'—r

•kieitle-k^triUffrik.í
■, • í;..'—-CHASSI ^ 1

?BSK4?c7g083626161
RAS/ÔNIBUSDIESEL

MARCA/MODELO

SCÁNtA/COMIL CAMPIONE R
CAP/POT/GIL- i^«r/rw>/un-

rANOFÂB.-

2008
pANOMOD,-

2003
^^ j CATEGORIA . (—COR PREDOW

40P/310CV -í. Jl I Aluguel11 branca
- COR PREDOMINANTE —

1
p
V
A

COTA ÚNICA. -1

**QI>2TAD6'** j
—venc.cotaünicá—

Ir*********
VENC/COTAS

*♦* * ** **

2? **** **

3? ****** **

-^FAIXAI.PVA.—1—1
********

PARCELAMENTO/COTAS -i—

*************

PRÊMIO TARIFÁRIO (R$)

SÉGllRO: 201
^^OTOR

•lOF (R$)-

2/ QUÍTl
^07"^O

— PRÊMIO TOTAL (RS) —,

AÓC^
DATA DE PAGAMENTO

BSERVAÇÔES-

PATÓÍ9RÂNCeUASTRAACMSILW
oimuiOiiui

14/01/13

VEICUUO COM ACESSXBÍLiDADE
CSV-1l;OO772 960 '
SÊM RESERVA
06/03 /O 8C-0-i^Xtf/PCTWW?4«Í!m-eiO I



OBSERVAÇÕES:
PARA CALCUUO DO TOTAL A PAGAR EM REAIS;

* o''p^rIm1(?to^ta?^a Í-aÃao e acrescido DO CUSTO DO BILHETE O PRÊMIO TOTAL A PAGAR É IGUAL A SOMA DO PRÊMIO TARIFARIO 4 CUSTO DO BILHETE » lOF.

C> SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VElCULOS AUTOMOTORES OE VIA
CARGA. A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NAO - DPVAT. É PARTE INTEGRANTE DO

LICENCIAMENTO ANUALDE VEÍCULOS.

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT JUNTAMENTE COM A PRIMEIRA OUOTA OU OUOTA ÚNICA DO
IMPOSTO DE PROPRIEDADE DE VeIcULOS AUTOMOTORES - IPVA. O VENCIMENTO DO IMPOSTO E DO
SEGURO OCORREM SEMPRE NA MESMA DATA.

é IMPORTANTE RESSALTAR OUE. SE O SEGURO OBRIGATÓRIO nAo FOR PAGO. O VElCULO NAO ESTArA
DEVIDAMENTE LICENCIADO (ART. XI RESOLUçAO CONTRAN 721/88».

'*?Í?ÍRÍ'íi.''®';"^*®®"^®'"'°''.®®''^''"'OV*'-ORDOPRÊMIOOOSEOUHOOèniOATÓRIOPAGO.eREPASSADO AO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - FNS. DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PARA CUSTEIO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA-
HOSPITALAR AS VITIMAS DE ACIDENTES DE TRANSITO (PARAgRAPO ÚNICO DO ART. 27 DA LEI B 212
ALTERADOPELOPARAQRAFOUNICODOART. 78 DA LEI B.SOS).

CENTO) DO VALOR DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIOS REPASSADO AO DEPARTAMENTO
® aplicaçAoemprooramasDestinados A prevenção OE ACIDENTES DE transito IPARAGRAFÓ ÚNICO DO ART. 78 DA LEI N' 9.903 - CÓDIGO DE TRANSITO

BRASILEIRO).

Seguradora Líder doe Coneóroloa do Seguro DPVAT S/A
CNPJ: 09.248.608/0001-04
Rua Senador Dantas, 74 - S? aiidar
Centro - Rio dé Janeiro

www.8egurad0railder.com.br

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

. oe ACORDO COM A L£t KT 6 194. DE

RS 13.500.00|aT^ rs g.TOO.CX)

Q coeemuRA aos danos pessoais causados por veículos auiomotores d€
VIA TERRESTRE OU POR SUA CMV^ A PESSOAS TRANSPORTADAS OU NAO wrwwwví, r»w.w'v,v.L.,r co ub

OfS/AJ è OBRIOATÒRIO RARA T0008 OS PROPRIETÁRIOS OB VEÍCULOS.
19.12.1974.
NA EVBNTUALI0A08 DE SINISTRO. DíftUA-SB A UMA SEOO^DORA CONSOnCtAOA.
t.lAAITTHO MAXtMOa Qg IfMOBfaia^L^AO ̂QW PB330/L VITIIVtADAs

Í  *IMVAUDBZ PttBMAMBfCTB AT6 RS 13.600.00
OOCUMBMTApAO NgCESSARIA PARA PBDIDO PB INDENIZAÇÃO;

* oconnÔMCtA expcotqp pcla AUTontOAoe poucial ooMPereNre, csHTtoAo DE .ÓBITO G PROVA DA OUALtOAOE D6 BENERCiAniO.

' ̂ INSTITUTO MÉDICO L6QAL OA JURtSDIÇAO 00 ACIDENTE OU OA RESIDÊNCIA DA existência B OUANTíFICAÇAO das lesões permanentes. TOTAIS OU PARCIAIS. OE
59PÍÍPP percentuais OA TABELA. CONSTANTE OO ANEXO A LEI 0.194/74. E REGISTRO OA OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

* Si 8UPLBM8NTAH89 - DAMB: PRQVA DAS DESPESAS MÊOlCAS EFETUADAS. PROVA
O® ATENDIMENTO A ViTIMA DE ACIDENTE ENVOLVENDO VEÍCULO AU fOMOTOR OE VIA

OCORRÊNCIA EXPEDIDO PELA AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE. OA QUAL DEVERA
obrigatoriamente, o NOME OO HOSPITAL. AMBULATÓRIO. OU MÉDICO ASSISTENTE OUE TIVER PRESTADO O

PRIMEIROATENOIMENTOAvITIMA.
* AS SEGURADORAS PODERAO SOUCITAR DOCUMENTOS C(
RESOLUÇAo CNSP N« 1S4, OE 08 OE DEZEMBRO OE 2000.

NE^W>fwA* SINISTRO: TRINTA DIAS. CONTADOS DA APRESENTAÇAO OA DOCUMENTAÇÃO
CENTRAL OB ATVNOIMENTO Op8 C0N8ÒRCt08>DPVATiTEL.0800*0221204.
SUBBP- ATeNOIMeNTO AO PUBttCO:TEL.0e00*02ia484.

- 81TB PARA B8CLARBCtMENT08 OOBR6 BEOURÕDPVATi http;//www.dpvat*eourodolransllo.
- ViOfiNCIA DO BILHETE: DE 01 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMORO DO EXERCÍCIO A OUE SE REFERI REFERE ESTE BILHETE.

voiNVoaw oyõvouNainv

ivoltíao ounoas

IPVA -10 COTA-

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

V0INV03W OyÒVOIiN3inV

VIOO bS - VAdI ■

IPVA - 30 COTA OU COTA ÚNICA"

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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' SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
\  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER ESTADO DO

COORDENAPORIA DE TRANSPORTE RQDOVlÁRÍO COMÉRCIAL-CTRC B\RANA
! Av. Iguaçu, 420, Rebouçàs',CEP:80.230^90ÍFone/PABX: 3304^8000, Fax: 3304-8315 ^ ^

'  -r ^ '

CERTIFICADO PROVISÓRIO DE REGÍSTRÓ BE EMPRESA 1

EMPRESA: VIACAO PATO BRANCO LTDA (BRANTUR)
REGISTRO: 0192 ^
PROTOCOLÓ: 11.925.471-6 /
'VÀLIDADH: ü 30/04/2014 '

A CoordGnadoria de Trapsporté Rodoviário Comercial,/obserjvando os,^ dispositivos '
do Artigo 22 dp Decreto Eétadual n°7l82-(/2000, e tendo em vista d contido no
cjtácío/pròtocólado, certifica qué'a empresa enri; tela está devidamente registrada no
DER / DQP / CTRC, na condição de empresa de Transpòrte Coletivo Rodoviário

V Intermunicipal dè Passageiros do Estado do* Paraná.
^  _ . . -j .

i

I .

Cpritibáv 11 de abril ,dè èoi 3

1
(T

l  ,

ietor djé Hêqístro

.v:.

/■'

Observação:

Á solicitação de renovação de reÜistVô dé^tfè^elíefétüádà corn antecedência mínima de
SOdias, ': - - -

;  , ■ \ ' , / , , - O
A empresa'obrigatoriamente deverá comunicar o D.E.R quando houVer alteração da

'  pndereço ou telefone para contato.
'  ■ i J > ' • " " • ' ^ \(>Em casp de^dúvidás referénte a documentação necessária, visitp nossó/site:

Mp://Wvvy.'der.pr.gov.br ha opção Transporte Intermúríicipal dls Passageiros /
bocumentoae Formulários. ^ ^

"v .

'  ri '■
)■

1® via - Requerente 2® via - Processo com Recibo
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DER

^ departamento de estradas de rodagem - DER

. diretoria DE OPERAÇÕES ibOP
COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCjAL - CTRC

CERtlFlCApO DE REGISTRQ DÈ VÉÍCULO NO DER.PR
j

)

N. 15590 - VALUIADE: 30/04/2014

PROTOCOLO: 011.925.473-6 DATA DO PROTOCOLO: 09/04/2013
• EMPRESA: VIACÁC PATO BRANCO LTDA (BRANTUR) \

CNPJ: ,79.039.392/0001-52 , ^ ■

VEÍCULO PLACA:. AQK-0577/PR > RENAViÍM: 978324145
CHASSI: 9BSK4X2B083626161 , < ' -

• ■ ■ ■ 1 . - ■ ' V ' (
MARCADO CHASSI/MODELO: SCANIA-K380

MARCA DA CARROCERIA/MODELO: COMIL

CATEGORÍA; r TBPOí RpDÓVIÁRIO

LpTAÇÃp/PASSAGEIROS: SENTADOS: 40
^APÓLICE:. 40,669

ESPÉCIE: EXECUTlVo

REGyDER:0192

N. ORDEM: 0.44427

IDADE: 0005 (ANOS)

ANO: 2008

ANO: 2008

^ r ^ '
i EM PÉ:-- CAPACIDADE TOTAL: 0040

VALroADEAPÓLip:-14/0^/20p ATUAL^POR: ctrcregistro@der.pr.gov.br
u«La uaia DOI uuii^duo„na execuçao aos.serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicioal

de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente a respectiva licença prévia, quando se
tratar de fretamento eventual outóntínuo.
Este Certitodó de Registo de i sua validade easoovetculd sofra qualquer típo de alteração de suas
' características,^ seja vendido, nao.íènha seus je^peqtívos seguros obrigatórios (DPVAT e ResponsábUidá^^il^xclusivo
para passageiros) renovadosr ou não porte Inspeção Mecânica dò IJ^IlRG válida, quando for o/asoF

V CURITIBA, 11 DE ÀBRÍL DE 2013'C ,

/sémp Bònattw^dç

OUTROS DOCUMENTOS DE PORTáOBRIGÀ-íbRIO NA'BXECUÇÃO DO SEÍIVIÇO K^RMUNICIPAL ALÉM
DOS DEMAIS OBRlGATÓMqS PÉLALE6ISLAÇÃ0bE'rRANSpfe ET&SITO VIG^'

—^^^ :—' i 1 . ■ ■■ r . ■■ ■ .
■ MOTORISTA'vr7. 'yy-

1., Carteira de habilitação "^D" oii süpeíídriti -i . r- >' '
2. Cartéifá^é saúde válida, com foto, Wsiüadrrà e ko
médico do trabalho emissor; ^^ ̂ ■
3 Carteira dq curso..específÍco para, transporté^Ódl|tlvp]kj|x-'^^
passageiros, que qão se confiihde com de escofíèsT '1 - pS

—^ ..t ■

- ' v^DOVEÍCl^^
^ J.Certificado dePrppriedade atualizado e válido;
2.,Cõmf)róVtó dp pPrVAT;
lv^^í^ÍÍ?^^pàda^ da Apólice' de Següro de

í -Éçsj^Ódsàbilidade Civil do' veículo,. acpmpanhada do '
!^_^^®^Í'ovante.j de pagamento e quando parcelado do

de pagamento da última parcela."

/ FRÇTAAlE^m) EVE^^^JAL (T^
1. Contrato "dé prestação do serviço em execução válido e
^smadOipèl^ partes; ' /" .
2. Nòte PisCáli indicando, inscrição , na Fazendá Éstadpalohde
Üeverá reòolher^o ICMS devido;
3. Lista dé Pássageiròs transportados no modelo padrão DER.
♦Todos^ estes devem conter datada viagem. Origem/destino, ^

itinerário, e'valor cobrado. ^

^ FRETAMENTO CONTÍNUO àsCOLA/EMPRESA)
1. Contrato de prestação do serviço em execução válido e '
assinado pelas partès; ' -
2. Licença específica para este tipo de transporte;
3. Lista de passageiros qo modelo padrão DER, e respeitando !
capacidade do veículo. '

' 4 • . ^ . 1 1

Lj[NHASREGlJLARES:Uabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas peío DER ' ' ' ^ - L : ^ í. j '■
TODOS DEVEM CONTER PASTA PADRÃO DER-ÇOM DOGUMÉNTOS SEPARADOS E ORGANIZADOS POR VIAGEM

■ 1 ■'/ / - -- . ^ -J ^ —

V
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;
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CONVITE N° 018/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL;_VIAÇAO PATO BRANCO LTDA

CNPJ N° 79.039.392/0001-52

ENDEREÇO: BR 158 KM 531 N° 3999 FONE: 46 3220-7500

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

018/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRANCO, lO/MAIO/2013

NOME DANIEL CATTANI

RG: 951^.073-5
CPF: 091.748.189-53

CARGO: ADMINISTRADOR

VIAÇÂO PATO BRANCO
LTDA

ROD. BR150 SN KM 531
CEP a5503-300

Víação Pato Branco Ltda.

Rodovia BR 158 - N® 3399 - Fone (46) 3220-7500 - Fax (46) 3220-7501
Bairro Sâo Francisco - CEP 85503-300 - Pato Branco - Paraná

E-mail: brantur@brantur.com.br - Site; www.brantur.com.br
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CONVITE N° 018/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL:_VIAÇAO PATO BRANCO LTDA

CNPJ N° 79.039.392/0001-52

ENDEREÇO: BR 158 KM 531 N° 3999 FONE: 46 3220-7500

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 018/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIIl do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRANCO, 10 DE MAIO DE 2013.

VIACÃQ PATO BRANCO
NOME: DANIEL CATTANI ^

RG: 958.073-5 rodBRIBB SN KM 531
CEP a5503-ô00

CPF: 091.748.189-53 pílpakíâf

CARGO: ADMINISTRADOR

Viação Pato Branco Ltda.
Rodovia BR 158 - 3399 - Fone (46) 3220-7500 - Fax (46) 3220-7501

Bairro Sâo Francisco - CEP 85503-300 - Pato Branco - Paraná
E-mail: brantur@brantur.com.br - Site: www.brantur.com.br



^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

it Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 018/2013

DATA: 16/05/2013

ÇMPRESA= ZECATUR TRANSPORTES COLETIVOS DE
PASSAGEIROS LTDA - EPP.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^ - Certidão Negativa de Débitos CND — Validade 22/07/2013;
^ - Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 11/06/2013;
^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 21/10/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 07/09/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 13/09/2013;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 12/07/2013;

-Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV),

t.«■> I



Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E AS DE

TERCEIROS

000082013-14021418

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP
CNPJ: 79.039.418/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas
[je responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por
lei. a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
3L^.listrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212 de 24
de julho de 1991, exceto para:

- averbaçào de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada
B cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei
n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e
à  verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://w\Aw.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro
de^10.

Emitida em 23/01/2013.

Válida até 22/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW Contexto=CND/SIW_Tran... 13/05/2013



CAIXA
:;AlX,ík ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79039418/0001-62,79039418/0001-62
Razão Social: zecatur transporte coletivo de passageiros ltda

Nome Fantasia: zecatur

Endereço: Rua alagoas sss / centro / capanema / pr / 85760-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2013 a 11/06/2013

Certificação Número: 2013051310173318550233

Informação obtida em 13/05/2013, às 10:17:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



Emissão de 2" via de Certidão

Receita Federal
iTTêWéfê

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 2ECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP

CNPJ: 79.039.418/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdencíárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 17:32:53 do dia 24/04/2013 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/10/2013.

Código de controle da certidão: 3395.BC91.76BB.E5ED

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
.Prep^r^r piçin*
|p«r« lmpr«»?o

littp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia... 13/05/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual https://www,arinternet.pr,gov,br/ou.ros/_d_negativa2.asp?eUser=&.

mPARANÁ
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

COVí UNO 00 estaoo

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 10396044-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62
Nome; ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.
Oh»- Fsta Certidão enqloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
nateL triWãria e nlo tributária, bem como ao descumprimento de obngaçoes tnbutánas
acessórias.

Finalidade: Simples verificação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet www.fazepda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 07/09/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

pabahA Coordenação da Receita do Estado

Certidão N® 10396044-40

Emitida Eletronicamente via Internet
10/05/2013 -13:31:11

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

10/05/2013 13:3

1 de 1



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
COVfRNOOO BIAtKf

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'' 10419535-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.039.418/0001-62

Nome; ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 13/09/2013 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão H" 10419535-86

Emitida Eletronicamente via Internet
16/05/2013 -14:05:03

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 16/05/2013



Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 12/07/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N°: 6433/2013

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTMH282QETX244Z4ER9

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

5495 79.039.418/0001-62 33500927 - 48

ENDEREÇO
14286

R ALAGOAS, 855, SALA 01 - CENTRO
CNAE/ATIVIDADES

Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

Certídão emitida no dia Capanema, 13 de Maio de 2013.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETX244Z4ER9
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 79.039.418/0001-62

Certidão n°: 29771851/2013

Expedição: 10/05/2013, às 14:06:33
Validade: 05/11/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas c sugescõcR: . ius .br



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados, JOSÉ OATANI, brasileiro
casado, do comércio, residente e domiciliado à
rua Brochardes da Rocha s/n». , Pato Branco-Pr.,

portador da Carteira de Identidade'R.G, n'.
650.941. expedida pelo Instituto de Identifica
ção do Paraná, CIC.MF. n». 034,157.759-68 e FE
LICITA STRAPAZZON CATTANI, brasileira, vláva
do lar, residente e domiciliada à rua Tocartlns
s/n».. Pato Branco-Pr., portadora da Carteira'
de Identidade R.G. n». 1.371.061, expedida pe
lo Instituto de Identificação do Paraná, CIO,.
MF. n», 473,613,109-82, tem entre sl Justo e
contratado por este Instrumento particular oons
tltulr uma sociedade'mercantil por cotas deres"
ponsabllldade limitada que girará sob a denomi"
nação social de ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS LTDA.,. a qual se regerá pelo Decre
to n». 3708 de 19 de Janeiro de 1919 e pela Lei
4726 do 13 de Julho de 1965 em decorrSncla da

OISXO PARCIAL DO PATRIMÔNIO da sociedade por açSes denominada CATTANI S.A. TRANSPORTES E
TURISMO, conforme faculta o § 2» do art» 229
da Lei 6404/76, mediante os termos e condições
estabelecidos nas cláusulas seguintes, que mu-

aceitam e outorgam a saber-
CLAUSULA primeira: Denominação Social e Sede, A sociedade é mer-

. cantil por cotas de responsabilidade limitada e girará sob a de-

transporte coletivo de passageiros .

05, Pato Branco-Pr. ' . n . 45.
fcj aftlÁuVA segunda: Praso de Duração. O prato de duração da socle-

por tempo Indeterminado, tendo o seu Início na data da
tura deste instrumento.

LA terceira: Do objeto social. A sociedade tem por objeto
/.vAKTt
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zecatür transporte coletivo de passageiros lida.
CONTRATO SOCIAL

fls.02

es-

social transporte colativr. a

t-ual e intarestacull -nlclpal.
cláusula QUARTA: Capital soclal.o capital a , , -
-^,043.780- (cinqüenta e seis mllh' e de Cr$..
tecentcs e oitenta cruzeiros) dlvldllls
e seis milhões, quarenta e três mll r'"" (cinqüenta
sociais no valor de Cr$ -i- íh ' ® oitenta) cotas
cios cotlstas subscrevem neste

^OSÉ CATANI. subscrevef4S.a4I qS ; ' ° tooentos e quarenta e um mil t ® milhões, ol-
de cr$.-i- (hum cruzeiro) cada uir"'"'^ ^
<--nta e cinco milhões. oUocTio:?""""" " <='^•-.841.304-
sentos e quatro cruzeiros), b) ' ® "m mil. tre-
^ON CATTANI. subscreve 10. ̂03 In"-''
mll. quatrocentos e setenta e seis) c ® "lois '
(hum cruzeiro) cada uma ° ®°clals de Cr$.-i_ ,

' °®°® """S. no montante de r,.í „
ihoes. duzentos e dois mll » (dez ml

. > , quatrocentos e set»„)-= nos). Parasrafo Prlcelro: A Integrallzacão do '
crlto neste ato pelos sócios cotlstas é felt «"bs
bens moveis e da atual parti i - . ̂ versão dos
A. transportes E turismo posLrna"^ '•
casa DO TURISMO LTDA.. registrado na'junt^c'™'' ' bcb n». 203.854. de 23 de maio de 1977 „
00247-00-41-1. correspondente a 63.968 c T "
raonlo Líquido de CrS.-365.405.445- f- ° due formam o Patrl
milhões, quatrocentos e cinco mil e sessenta e cinco
CO cruzeiros) resultante da Ci ^ ® quarenta e cin
;pnprp.inc.....4 Parcial da CATTAnt q a

turismo, Observadoci « ATTANI S.A. TRANS- sKc/Ái.DoOFICIO ' ""®6J^^vados os valores roneí-^ 4.
desta data. que fica fazendo p "" " " ^

ifi^rafc segundo: A transmissão dos bel ^®bbe.
(trezentos" llZZ.l e'""'"" mm ̂-trocentos e cinco mll. quatrocentos e quare ta T::" .ros) vertido para a integrallzacão do < "

7o cotlstas„consldera-se efetiva nes
, ®te ato, e os mesmos se com-
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zecatur transporte coletivo de passageiros ltda.
CONTRATO SOCÍAL

fls. 03

prometem a tomar todas as providencias necessárias à
Çao das transmissões Junto aos registros "-esulariza-
de 180 {cento e oitenta) diao °°tpetente. no prazo
_ - oitenta) dias contados desta data Pai»agrafo Terceiro; A

diferença de Cr$.-309 ort ecc ,
e nove milhões, trezentos e sessenta " ('^'■"entos.
senta e cinco cruzeiros) corre ^ ' ®®^®°®"'=os e ses-
-ansTerido e o capi " --imônio Líquido
vas e Lucros. ,ue LÍI"c:::::::;;;^ --a-pancias de. Rsser- da seguinte íorma: Reserva d r livros da sociedade '
-58.383.388- (cinqüenta e oi o Inh""

. tnSs mil. trezentos e citenL e^ ^
oentivos Fiscais Cr$.-551 649 ( . Reserva de In-
aeiscentos e quaren :r' e um mil.
-1.339 714- rl - ®^"=®iros). Reserva Legal CrS -
tos e quatorze cruzelrls) ^ ^

-.Ses. oento^tinrier:?:: ^ - -neo cruzeiros). Lucros do Ezercício Cri.- 4 ^
quatro milhões, novecentos e setenta e dois mil
sessenta e.oito cruzeiros). Reserva de p novecentos e
«luzentos e onze milhões, novecentos e sllt' ^ e vinte e um cruzeiros). ®®tenta e sete, quinhentos

CLÁUSULA QUINTA' Da r.<io« vvxiNiA. Da responsabilidade social a

"■ * "T""""-"' mos do art5 28 rir» dq 4. social, nos têr- V díi.». do Decreto ns. 37nft ir» ..

cláusula sexta: Da Administração da SociedadVT'"
administrada por um sócio gerente a ' sera
uso_da~razão social bem l«-adamente o SEKVE^•V.^ NOTARIAL sociai, bem como represeni-an o „ a

h em Juízo ou fora de,e -ü ®°®l®-8e ativa e pas 'uAc;jfSSf#5^u"t í em juízo ou fora dele a ®<^ade ativa e pas
'Í»r:.os ã consecução dos ::ie::v:;" egrr as funções de gerente. " Inclusi-

^
OMFE

 olbiçao do uso da denominação social é ve
° -nominação social em n ' " «fcWribí aos seus objetivos sociais ou o negocies es "^Aais, ou, por sua natureza ?

to^. em especial a prestação de fianças, avais end I avais, endossos, ou sa-
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.

CONTRATO SOCIAL
fls.04

ques, de favor ou análogos.

CLÁUSULA OITAVA: Floa Investido na função de sócio gerente JOSÉ
CATANI, ficando dispensado da prestação de caução.
CLÁUSULA NONA: O sócio gerente perceberá à título de remuneração
pro Labore", quantia fixada em comum acordo, a qual será levada
a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com ano civil, devendo'
a 31 de dezembro de cada ano. ser levantado o balanço geral da
sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinen
tes a matéria. Os lucros ou prejuízos verificados serão dividi -
dos e suportados pelos sócios na proporção das cotas que possuí-
rem,

E, por assim terem justos e contratados, assi
nam. juntamente com duas testemunhas ó presente instrumento par
ticular. em três vias de igual teor e forma, obrigando-se os só-
cios por sí. seus herdeiros ou sucessores, a cumprir fielmente o
contrato social.

Ml. .
E CATANI

Pato Branco,104 de outubro do 1985.X

felicita strapazzon cattani

DEMONSTRAÇÃO DO USO DA FIRMA

Z^i^ffl^ANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. ** -/í''* NOTARIAL. Oficio

PATU BHA!^ '.PI

À m. 1991//É CATANI
í-' 1: í í o 'M A r

í O f:|0" •

\in'^^/^rínrn iant
6

Ari Àmadori

ourfes!)

AdaiV uasacpan

OÃB/PR 8879
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ZECATUR /i /Tc 1
■  ( ^ I

I  O i

TRANSPORTE COLETIVO DE RASSAGCIRQS^^LTPA
CGC - 79,039,418/D001-62

pgcinA TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Ob oócioB EIÍqb Catani» bpasilsiro» casado, do comercio,

residente o domiciliado a Rua Tamoios, 1202, na cidade de Capanema

Estado do Paraná, portador da cédula de identidade nQ 1,075.805-S
'SP^PR^ a do CIC nB 2^2.997.519**72 e Felicita Strapazzon Catteni, /

ibrasileira, viúua, do lar, residente e domiciliada à Rua Tamândnre
I  O ' ^ È
<0° 729, na cidade de ato 8rancé, Catado do Parana, portadora da /

•cédula de identidade na 1, 371 .Oói-SSP-PR , e do CIC A73.613 ,109.-82;
jaécios componentes da sociedade mercantil que girã sob a denomina-
jçao ôooial do ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, es-
tabeleoida ne cidade de Capanema PR a Rua Alagoas, 633, Centro.CEP

85760-000, cora seu Contrato Social arquivado na M.M, Junta- -Comer

cial do Paraná sob nQ 4120070167,7 por despaoho em aecção de 15 de
outubro de 1985 e ultima alteração contratual arquivada sob nQ 97/

0717B2-2 por despacho em socçao de 11 de ob'ril de 1997, resolvem

alterar o Contrato Social e alterações posteriores conforme oláu-
sulas B condições seguinteat

CL/^USUUA PRIMEIRA; Dealiga-se da ooclddede nesta data, a sócia Fe
licita StrapazzonCattani, a qual: transfere sua participação para:

IQElias Catani, 4,791(Quatro mil aetecentas e noventa e uma)cotos,

2QRodrigo Catani, que ingressa na sociedade, brasileiro, solteiVo,

estudante, residente e domiciliado a Rua João Pessoa, 837, CEP 85.
501-120, na cidade de Pato Branco PR, portador da cédula de iden
tidade nO 6.034,510-4 SSP-PR e do CIC NR. 025,356.049-7 3; 3,360

(Trõs mil trozentae e seseii^nta) cotas, pelo preço certo e ajustado

de Rl 3,5Q (Trõs reais e oinquenta centavos) cada, em moeda corren

te no Paia, pelo que cedente e cessionário outorgam ampla, rasa,
geral e irrevogável quitação,
CL/^USULA-SEGUNDA: O sócio ingressante declara que não está incurso

em nenhum doe crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atl

vldade mercantil,

CLAuSULA TERCEIRA}- Em virtude das alterações supra avençadss a /

oléusuie quarta do Contrato Social passa a viger cora a seguinte re
dâção: O Capital Social permanece em R$ 76.519,00 (Setenta © oito

dezenove reais) permanecendo o valor nomieal do

ale 0 cinqüenta centavos) cada cota, ficando asaimmnf rí

■fi' m. 1998
^  8 J 'dswpkjje çoM ó.íOocü.

FíppO eRVJNaiJAR;|^lSf^

ZECATUR TRANSPORIES COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
aUA OTÁVIO MÁTTOa, 031 ~ rOHE lOiei)
1$1B0.09« — CAPAJNVMA — TAMANÁ
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ZECATUR
transporte coletivo de: passageiros ltda

CGC - 79»039,418/0001-62

DÉCIMA. TERCEIRA AUTERAC^O CONTRATUAL

m

di|Stribu£do Qnbro os sooioo:
NOKE DO COTISTA

j

tlUas Catani
j

Ro;drlgo Catani

Tojtal

NB DE COTAS

19.074

3.360

do

pr

Ju

do

RS CAPITAL

66.759,00

U.76D.ÒQ

78.519,00

Contrato Social que nio Toram modiricadaa oor B,f= • .
'"uwj.r icaoas por este matrumento,

isenta i ««"d", lavram, datam a assinam o«ante instrumento em 04 (quatro) vias de Igual teor s forma, /
ntamanta com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdei
t/ ® Cümpri-lp fielmente.

Capanem®, 04 de dezembro de 1997,

Rodrigo Catani

RG-a 6,034,510-4 SSP-PR

atani

1,075.885 SSP-PR

reiícita S, Cattani
RG^J 1,371,061 SSP-PR

'■eatoiwunhae:

.ana.

3.080.380-2 SSP-PR

JUNTA COMERCIAI. 00 ESTADO DO RARANA
cotinco o registro EM; 04/12/97

rSÉiíV^ÇWNQíííW^ÁRIAL
i  s8i7>2!S'6;BÔbi$tO

'  rtIM r)AiUiM'JiiTj, 400
|l4t8«l«fâ:U3BS530

C5:..á-
SK"

íhvíU
.  .i/i

Q)\C)í3iH45. y^iaui.
Nadir Burlllo Catani
RG- 2.198.899 SSP-PR

B.O. 1Wl32-Pn
arâéa*

2ECATUR TRANSPORTES COLETIVO OE PASSAOEIROS LTOÂ
RÜA OTÁVIO MATTOS, fi» « rOKE (t«:> U-mi
»9n4-0W — CAPANTMA - 7ARAXA



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.039.418/0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
16/10/1985

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA ■ EPP

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ZECATUR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicípal, exceto em região
metropolitana

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ^
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicípal, Interestadual e
^nternacional

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ~—
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RALAGOAS

CEP

85.760-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

855

MUNICÍPIO

CAPANEMA

COMPLEMENTO

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 10/05/2013 às 11:42:41 fdata e hora de Brasília).

Voltar I
Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dk
Atualize sua página
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AUTORlZACAO PARA TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE DE VElCULQiÀTPV- ::
AUTORIZO O DEPARTAMENTO ESTADUAlZ DE TRÃNSITO'OÉTFWJ.:^ "C. '

..r TRANSFERIR O REGISTRO DESTE yE|ÇULO..fARAi

NOME DO COMPRADOR:.

RQ: L
r. •

ENDEREÇO:

-

Mia'i

j^^IHIStÉRÍÍÍffi'SÍiDAOES--^^^ .■'<çnts--' V • ; ; . -f-is- • -Ty-T.

DETRAN - PR:H" ^I7809^&10

CERTinCADODE_RKlSW)^4í^^g^-355^3
VIA-,. ,——--r-gOD--RENAVAM.T-
ot 1 75.^ai5168«l

—HNTRC= =c

LOCAL E DATA;

- ASSINATURA DO PROPRIErARIO.{y6NDEDpR)

2,"?."'''^°!! ^ Obrigação legal de comunicar a venda do veiculo ao DETRAN no prazo mâxImoW •' 30 dim, soo pena de ter que se responsabilizar solídartamente-pelas penaJldades.impostas e 'súaa^'
relncdanaaa alé a .data da comunicação (lei ^deral n» - Art. 134 - Código de Trânsito Brasiieifo-ÇTB), ; ' .* J 2-T'j *

b) O a^uirenta terá prazo máximo de30(trinta)'dlas.'contad03 da data da aquisição para providenciara
^8lefônciadoveículoparaoseunome.sobpenadelncorrereminfraçáodetrânsFto-(Art.233doC^).i- /
^ firmas do adquirente a àavendedor. exclusivan^S^ najnodalldade.

OEAGORDO;-—- __L ' •' - - Á-. - ^
» • - ^ , ASSINATURA 00 ÔÒMPRAOOH .. ' .,..-1-.- i. ■

RECONHECIMENTO DE FIRMA 00 PROPRIETÁRIOÍVENDEDOR) -
CONFORME ART. 369 C.P.C.

__ •, y . r

T , i / ;" • j . • \.

—:;i.— ^ -- OirasocSafal ~ ^
ÍS
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BR
DER

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER

COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERÇIAL-CTRC

Av. Iguaçu, 420, Rebouças , CEP:80.230^902, Fone/PABX: 3304-8000, Faxt 3304-8315

ESTADO DO

PARANA

CERTIFICADO PROVISÓRIO DE REGISTRO DE EMPRESA

ElylPRESA:

REGISTRO:

PROTOCOLO:

VALIDADE:

ZECATUR - TRANSP COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA(ZEC/

0198

11.878.433-2

30/04/2014 /

A Coordenadoria de Transporte (Rodoviário Comercial, observando os dispositivos
do Artigo 22 do Decreto Estadual n° 1821/2000, e tendo em vista o contido no

citado protocolado, certifica que a empresa em tela está devIdametóigoHf^g^ada no
DER/DOP/CTRO, na_ condição -de empresa de Transporte.

,0
íntermunicipal de Passageiros do Estado ,do Paraná.

■cmATO DE NOTAS
/ PARAN4

,  '-.ticaçào
otocópia confere

jinal. Dou fé.
Curitiba, .17 de abril de2Õ13

TABELIONAT
DE

notas
EQM8Se43

egistro

,  ' Pezzini
Lí,k-.:.jiic/o Designado

Lucas Miguef Pezzw
Substituto

^ Observação: / .

A solicitação de renovação de registro deve seii efetuada com antecedência mínima de
30 dias.

A empresa obrigatoriamente deverá comunicar o D.E.R quando houver alteração de
endereço ou telefone para contato.

Em caso de dúvidas referente a documentação necessária, visite nosso site:
http://www.der.pr.gov.br na opção Transporte íntermunicipal de Passageiros / (
Documentos e Formulários.

1® via - Requerente

'-L.r.ir

ai"' " "

iksm

2® via - Processo com Recibo
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R!
DERi

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

DIRETORIA DE OPERAÇÕES -DOP
COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL - CTRC

CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO NO DER-R

N. 22081 -  VALIDADE: 30/04/2014

PROTOCOLO: 011.878.433-2 DATADO PROTOCOLO: 09/04/2013
I  ■ ■■ . 1

EMPRESA: . ZECATUR - TRANSP COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA(ZECATUR)

CNPJ: 79.039.418/0001-62
í  ' '

VEÍCULO PLACA: UW-2062/PR

CHASSI: 9BVS3E9121E317797
/

!  I

MARCADO CHASSI/MODELO: VOLVO - VOLVO

MARCA DA CARROCERIA/MODELO: OUTROS

CATEGORIA: TIPO: RODOVIÁRIO

ToTAÇÃO/PASSAGEIROS: SENTADOS: 46

' TABELIONATO DE NOTAS
CAPANSMA " • PARANÁ

AUTENTICAÇÃO
RENAVAM: 75ZI33C®^S'E,oS",r

Adelar ̂

201

^  ' Pezzini
Aaante Deifíqaein naKíijnn^

Lucas Miguel Pezzini
JPÉCIE: ̂0Mftíí®ÍCIONAL

Lei: 13.228

sft

tabelionat

nütas

EQN88a48

RE\j./L>tK:U198,

N. ORDEM: 0.06001

IDADE: 0013 (ANOS)

ANO: 2000

ANO: 2001

EM PE: — CAPACIDADE TOTAL: 0046

APÓLICE: 3.949 ' ' VALIDADE APÓLICE: 21/11/2013 ATUALIZAR POR:'ctrcregistro@der.pr.gov.br
I  ■ I ' ^ '

O referido veículo foi registrado do DER-PR, através do processo formal acima citado, onde consta a sua respectiva inspeção
mecânica, podendo à partir desta data ser utilizado, na execução dos serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal
de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente a respectiva licença prévia, quando se
tratar de fretamênto eventual ou contínuo. , , ' . '

Este Certificado de Registro de Veículo, perderá a sua validade caso o veículo sòfra qualquer tipo de alteração de suas
características, seja vendido, não tenha seüs respectivos seguros obrigatórios (DPVAT e Responsabilidade Civil exclusivo
para passageiros) renovados, ou não porte Inspeção Mecânica do-INMETRO pálida, quando for o cas(

CURITIBA, 17 DE ABRIL DE 2013

OUTROS DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇOTNTERMUNICIPAL, ALÉM
DOS DEMAIS OBRIGATÓRIOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE ̂ RÂNSITO VIGENTE.

MOTORISTA

1. Carteira de habilitação "D" ou superior;
• 2. Carteira de saúde válida, com foto, assinatura e CRM do
médico do trabalho emissor;

3 Carteira de cui"so çspecífico para transporte coletivo de /
passageiros, que não se confunde com de escolares.

DO VEÍCULO

1. Certificado de Propriedade atualizado e válido;
2. Comprovante de pagamento do DPVAT;
3. Cópia autenticada da Apólice de Seguro de
Responsabilidade Civil do veículo, ̂ acompanhada do
comprovante de pagamento e quando parcelado do
comprovante de pagamento da última parcela.

FRETAMENTO EVENTUAL (TURÍSTICO)

1. Contrato de prestação do serviço era execução válido e
assinado pelas partes;
2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde
deverá recolher o ICMS devido;

3'. Lista de Passageiros transportados no modelo padrão DER.
_* Todos estes devem conter datada viagem, origem/destino,
itinerário e valor cobrado.

FRETAMENTO CONTÍNUO (ESCOLA/EMPRESA)

1. Contrato de prestação do serviço em execução válido e '
assinado pelas partes;
2. Licença específica para este tipo de transporte;
3. Lista de passageiros no modelo padrão DER, e respeitando
qapacidade do veículo.

LENHAS REGULARES: tabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DER

TODOS DEVEM CONTER PASTA PADRÃO DER^COM DOCUMENTOS SEPARADOS E ORGANIZADOS POR VIAGEM

Av. Iguaçu, 420 - Rebouças, Curitiba - Paraná, 80230-902, Fone 41 3304-8323/ Fax 41 3304-8315
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ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA
Rua Alagoas, N 855, Centro, Capanema - PR

CNPJ: 79.039.418/0001-62

CONVITE N°. 018/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

CNPJ N° 79.039.418/0001-62

ENDEREÇO: Rua Alagoas, n" 855, centro. FONE:(46) 3552-1774

W  MUNICÍPIO: Capanema EST: PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°.

018/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR, 16 de Maio de 2013.

V, /\) i iÃa'
ELIAS

RG/CPF: 1.^75.885 e 242.997.319-72

CARGO:Administrador



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA
Rua Alagoas, N 855, Centro, Capanema - PR

CNPJ: 79.039.418/0001-62

CONVITE N°. 018/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

CNPJ N°. 79.039.418/0001-62

ENDEREÇO: Rua Alagoas, n'' 855, centro. FONE:(46) 3552-1774

MUNICÍPIO: Capanema EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N°. 018/2013, por seu representante, declara, na forma

e sob as penas impostas pela Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°. 6.544, de 22

de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°

da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Planalto/PR, 16 de Maio de 2013.

ELIAS CATANI

RG/CPF: 1075.885 e 242.997.319-72

CARGO:Administrador
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CONVITE N® 018/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:_VIAÇAO PATO BRANCO LTDA

CNPJ N° 79.039.392/0001-52

ENDEREÇO: BR 158 KM 531 N° 3999 FONE: 46 3220-7500

MUNICÍPIO: PATO BRANCO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa VIAÇÃO PATO BRANCO

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 018/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se á abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PATO BRANCO, lO/MAIO/2013.

oS)^
NOME: DANIEL CATTANI

RgI 958.073-5
CPF: 091.748.189-53

CARGO: ADMINISTRADOR

ri

VIAÇÃO PATO BRANCO
LTDA

ROD.BRiae SN KM 531
CEP a5503-300

IRMO 3Rí\NC0 - PARj^>íÁ I

Viação Pato Branco Uda.
Rodovia BR 158 - 3399 - Fone (46) 3220-7500 - Fax (46) 3220-7501

Bairro São Francisco - CEP 85503-300 - Pato Branco - Paraná
E-mail: brantur@brantur.com.br - Site: www.brantur.com.br



ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA
Rua Alagoas, N 855, Centro, Capanema - PR

CNPJ: 79.039.418/0001-62

CONVITE N°. 018/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS
LTDA

CNPJ N°. 79.039.418/0001-62

ENDEREÇO: Rua Alagoas, n" 855, centro. FONE:(46) 3552-1774

MUNICÍPIO: Capanema EST: PR

O representante legal da empresa ZECATUR TRANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N°. 018/2013, instaurado

pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n*^.

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos

de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso

do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de

preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Planalto/PR, 16 de Maio de 2013.

ELIAS*c/írÃNi

RG/CPF: f.075.885 e 242.997.319-72

CARGO:Administrador



catur
Trai^porte Coletivo de Passageiros Ltda

Rua Alagoas, 855 - Centro - Capanema - PR
Fone/Fax: (46) 552 - 1774

&mal zecatur@pontocap.comJ3r

KP: 85760-000

CONVITE N® 018/2013

ANEXO I PROPOSTA DE PREÇO

RAZÃO SOCIAL: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA

CNPJ N'' 79.039.418/0001 -62

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, N° 855 FONE: (46) 3552-1774

MUNICÍPIO: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

W

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL

1 20,000 KM Prestação de serviços de

transporte rodoviário
municipal e intermunicipal de

passageiros, destinado
exclusivamente a ações

executadas pela Secretaria de

Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência
Social deste Município de

Planalto.

2,94 58.800,00

TOTAL 2,94 58.800,00

'roposta válida por 60 (sessenta) dias.

Por ser :] expressão da verdade, firmamos a presente.

CAPANEMA, 15 DE MAIO DE 2013.

í MA'Õ(ÍÍíAà
NOVe;ÉLÍAS CATANI

RG: 1.075.885

CPF: 242.997.319-72

CARGO: ADMINISTRADOR

r
79039A18/0001-62'
ZECATUR - Transporte Coletivo

de PaaRnçeiroi Ltda.

Rua Alafroas. 856
85760-Ü00 - CAFANBMA - PR ^



Município de Planalto - 2013

Classificação por Fornecedor

Convite 18/2013

Item Produto/Serviço Quantidade Status Preço Unitário Preço Total Sei

-Fornecedor: 89»-1 ZECATURnUNSPORTECOmvODEPASSACBROSLTDA. CNPJ: 7a0394iara001-62 TeMonas"- -'^'!:
Lote OOt-Lote 001

001 8314 Prestaçãodesen/çcsdelransporterodouári KM 20.000,00 Hablltaúo

Status: HeMRado

5a600,X

58.800,00 *

VALOR TOTAL:

Emitido por; OLDECIR CAMPOS, na\ersão: 5502 j 1Qt)5/2013 14:27:31



Município de Planalto -2013
Mapa da Licitação

Convite 18/2013

Data abertura: 16/05/2013

Lote 001-Lote 001

Data julgamento: 16/05/2013 Data homologação:

001 Prestação cie ser\iços de transporte

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN. Quantidade

IG/I 20.000,00

CNPJ; 79.039.418/0001-62

Preço Marca

CNPJ: 79.039.418/0001-62 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO OE PASSAGEJROS LTOA.

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na «rsão: S502j

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Errpate EME-ErrpateME

ieA)5/2013 14:27:41



EDITAL CONVITE 018/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos dezesseis dias de maio de 2013 às quatorze horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e Julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 018/2013, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte

rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros, destinado

exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação,

Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto. Tendo

como valor máximo a importância de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil

reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam

convite, sendo elas: IVANIR A. DOS SANTOS & CIA. LTDA., VIAÇÃO PATO

BRANCO LTDA. E ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE

PASSAGEIROS LTDA. Sendo que a empresa IVANIR A. DOS SANTOS &

CIA. LTDA., não manifestou interesse em apresentar documentação para

participar do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos

envelopes n° 01 contendo documentação de habilitação, e após analisar

minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma)

empresa devidamente habilitada, qual seja, ZECATUR TRANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. A empresa VIAÇÃO PATO BRANCO

LTDA., não cumpriu com o disposto no item 10 (da prestação dos serviços),

pertinente a capacidade mínima de 42 lugares dos veículos destinados a

prestação de serviços de transporte, ficando então por esse único motivo

declarada inabilitada a respectiva empresa. Na seqüência, após as

proponentes recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura do envelope



n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a

empresa subsequente:

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço
unit.

Preço
total

1 1 Prestação de serviços de
transporte rodoviário municipal e
intermunicipal de passageiros,
destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social
deste Municipio de Planalto.

KM 20.000 2,94 58.800,00

TOTAL 58.800,00

O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. A execução dos

serviços correspondente ao objeto acima mencionado será efetuada em

parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto. A

prestação de serviços pertinente ao objeto da presente licitação deverá ser

efetuada pela proponente em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da

solicitação do Município de Planalto. Os pagamentos serão efetuados em até

15 (quinze) dias do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante

apresentação da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo

Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatârio dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e

adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de

vigência do contrato será até o dia 31/03/2014. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação.

LUIZCAR

747\49(í.02

Zecatur Tralosporte Coletivo de
Passageiros Ltda.

MAPJ KRUGER

Membro

310.216.890-68

ROBEB^ ALOYSIO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22

)AIR ROBERTO

SGARBOSSA

Viaçào Pato Branco Ltda.
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 018/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipai de passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipai de
passageiros, destinado exclusivamente a
ações executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e
Assistência Social deste Município de
Planalto.

58.800,00

Planalto-Pr., 16 de maio de 2013

LUIZ CARLOS 80NI
Presidente

747.491.029-20

KRUGER

Membro

310.216.890-68

ROBERKJALOYSIO
GOERGEN

Membro

040.368.469-22



lUilLtO

município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N® 018/2013

O presente Processo de Licitação n° 018/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando a

prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de

passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de

Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando a vencedora o

respectivo objeto.

Planalto-Pr., 21 de iiiaio de 2013

PATRIQUE

OAB/PR N° 40208
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto. Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 018/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a prestação de

serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de passageiros,

destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde, Educação.

Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto, em favor da

empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA., e em

conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que produza seus

efeitos legais.

Planalto-Pr., 22 de maio de 2013

OÍÚJ.
MARLON FERNANDO KUHN

pre|=eíto municipal



llAiÜÍfS

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 085/2013
CONVITE N° 018/2013

Contrato de administrativo de prestação de serviços que entre si fazem
o Município de Planalto e a empresa Zecatur Transporte Coletivo de Passageiro
Ltda., na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'' 643.844.469-34.

CONTRATADA: ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS

LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 79.039.418/0001-62, com sede social à Rua Alagoas,
if 855, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada
por seu Administrador: Sr. ELIAS CATANI, brasileiro, casado, empresário, portador
do RG xf 1.075.885 SSP/PR e do CPF n° 242.997-31972, residente e domiciliado à Rua
Alagoas, n° 855, Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de transporte rodoviário municipal e intermunicipal de
passageiros, destinado exclusivamente a ações executadas pela Secretaria de Saúde,
Educação, Esporte, Agricultura e Assistência Social deste Município de Planalto,

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

01 20.000 KM Prestação de serviços de transporte
rodoviário municipal e
intermunicipal de passageiros,
destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de
Saúde, Educação, Esporte,
Agricultura e Assistência Social
deste Município de Planalto.

2,94 58.800,00

TOTAL 58.800,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

^ Conta dá despesa Funcionai pro^áimlBça Désffiiaçãò dé recurso ;
880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

1330 08.124.27.812.2701-2047 0.1.00.0000000

1670 09.126.10.301.1001-2060 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801.2077 0.1.00.0000000

2380 11.133.20.606.2001-2083 0.1.00.0000000

880 07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000000

960 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000000

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços, objeto deste Contrato a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 58.800,00 (cinqüenta e oito mil e
oitocentos reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias do mês

subseqüente a prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva nota
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A execução dos serviços correspondente ao objeto

acima mencionado será efetuada em parcela, ou seja, conforme a necessidade, deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - A prestação dos serviços pertinente ao objeto do
presente Contrato deverá ser efetuada pela proponente em até 02 (dois) dias úteis
após o recebimento da solicitação do Município de Planalto.

Parágrafo Terceiro - O prazo para a execução dos serviços objeto do
respectivo contrato, será até 31/03/2014, podendo ser prorrogado de acordo com a
Lei n° 8.666/ 93, desde que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que verú\a a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado nas formas e nos prazos convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Obedecer rigorosamente os itinerários e horários determinados pela
CONTRATANTE;

b) 0(s) veículo(s) destinado(s) a prestação de serviços de transporte
deverá(ao) possui capacidade mínima de 42 lugares;
c) 0{s) veículo(s) destinado(s) a execução do objeto deverá(ão) ser de
propriedade da empresa, ou ainda poderá(ão) ser locado(s) de terceiros,
mediante contrato de locação ou instrumento equivalente;
d) No caso de necessidade de manutenção ou reparos, apresentar
veículo(s) substituto(s) nas mesmas condições previstas e imediata
comunicação por escrito ao setor de transporte do Município de
Planalto;

e) 0(s) veículo(s) utilizado(s) no Serviço de Transporte somente
poderá(ão) ser dirigido(s) por motorista(s) legalmente habilitado(s) e
devidamente cadastrado(s) no Município de Planalto;
f) Deverá respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como
facilitar por todos os meios, a fiscalização da execução dos serviços pelo
Município de Planalto;
g) Manter o(s) veículo(s) em boas condições de tráfego e em perfeitas
condições de funcionamento, conservação, limpeza e segurança;
h) 0(s) veículo(s) destinado(s) a execução do transporte deverá(ão)
sofrer revisão periodicamente, para que possam assim oferecer um
serviço satisfatório, bem como seguro e confiável aos seus usuários
i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
j) Atender aos encargos trabalhista, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução;

(í
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1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
m) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e
exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77, da Lei n°
8.666/93.

forma da Lei.

CLAUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência será até 31/03/2014, podendo ser prorrogado na

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

TRATANTE

TESTEMUNHAS:

Campoi
RG 6^5.397-7

CPF990)435.769-15

Planalto-Prí 22 de maio de 2013

RATADA

yjíurisa Kru^

fiO 1t490.300-t^
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AViSO DE LICITAÇÃO

Instituído pela Resolução 001 de 04 de OuluDro de 2011

"TOMADA DE PREÇOS" N" 006/2013
O município de PLANALTO-PR , faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8 SSS/ÔS. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sie
sede silo a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS sob n® 006/2013. conforme descrito abaMO
OBJETO Contratação de agência de publicidade, assessoda e plano de mídia pare
divulgação de campanas institucionais que venriam a ser desenvolvidas pelo Município
e sub contratação de veículos de mídia.
DATA DA ABERTURA 11 de junho de 2013-às 09 00 horas.
Maiores iniormações junto ao Departamento de Licitações em horãno de expedente
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO

CONVITE N® 019/2013

município de PLANALTO, com basenaLei Federal 8 666/93. faz saber aos interessados

que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai CONVITE N®
019/2013 de acordo com o abaixo descrrlo.

OBJETO Contratação de empresa especializada, para prestaçãode serviços gerais, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários compreendendo
roçada manual, roçada mecanizada, limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias rurais
do Município de Planalto
Empresa Spieimatíi e Rambo Ltda.
VALOR TOTAL RS 72680.00 {setenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais).
DATA; 22 de maio de 2013

"ARLON FERNANDO KUHN

^eitoMunicipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO

CONVITE N® 018/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8666/93. faz saber aos

interessados que realizou atiertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 018/2013 de acordo com o abaixo descrito

OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de serviços de transporte
rodcNiárío municipâ e intermunícipal de passageiros, destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de Saíde. Educação. Esporte. Agncuitura e Asslst^cia
Social desle Município de Planalto
EMPRESA Zecatur Transporte Colettvo de Passageiros Lida
QUANTIDADE. 20.000 (vinte mil)quilômetros
VALOR TOTAL R$ 58.800.00 (cinqüenta e oito mil e oltreentos reais)
PRAZODE EXECUÇÃO 31/03/2014
DATA; 22 de maio de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N° 0S5/2O13

CONVITE N® 018/2013

DATADAASSINATURA 22de maio de 2013

CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA ZecatiJ Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.
OBJETO Contratação de empresa visando a prestação de sen/iços de transporte
rodoviário municipal e intermunicipa! de passageiros, destinado exclusivamente a ações

lutadas pela Secretaria de Saúde. Et&cação. Esporte. Agncuitura e Assistência
^ deste Município de Planalto.

QUANTIDADE. 20 000 (vinte mil) quilômetros
VALOR TOTAL RS 58 800.00 (cini^jenia e oito mil e oitocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 0B6/2O13

CONVITEN®019/2013

DATADAASSINATURA 22 de maio de 2013

CONTRATANTE Município dePianaito
CONTRATADA; Spleimann e Rambo Ltda
OBJETO' Contratação de empresa especializada para prestação de serviços geras, com
fornecimento de mão de obra. equipamentos e materiais necessânos ccMiipreerdendo;
roçada manual, roçada mecanizada limpeza de sarjetas e tapa buracos, em vias njrats
do Município de Planalto
VALOR TOTAL; RS 72.680.00 (setenta e dois mil e seiscentos e oitenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/03/2014

MARLON FERNANDO KUHN

PrefeiloMunicipai
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REALEZA

Cãimra

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

N»001/2013-C/\RTA CONVITE N ®001/2013

A Presidente a Câmara Murxcipal de Realeza, no uso lüs atribuições que lhe são
conferidas, pela legislação em vigor especialmente a Lei n® 8666/93 e alterações
postenores. avista oo parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve,
homologara presente Licitação nestes lermos
1) Modalidade: Menor preço
2) ObJeK) Contratação de uma Emissora de Rádio, para um Programa semanal todas
as 5*s (quintas) feiras das 12.40 às 12 55 para a divulgação dos atos e trabalhos do
Poder Legislativo Municipal, com entrevistador, como também a sessão de hoiário para
transmissões das Sessões Ordinánas que são realizadas todas as segundas-feiras das
20.00 ás 22.00 horas.

3) Fornecedor - RadioAqua-ela-CNPJ/MFn® 02 317.095/0001-05
4) Valor do objeto homologado. R$ 1.050,00 (um mil ecinqüenta reais) mensais.
5) Datada homologação 23/05/2013

EXTRATO DE CONTRATO N® 01/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO Coríratação de uma Emissora de Rádio, para um Programa
semanal todas as 5*s (quintas) feiras das 12'40 ás 12 55 para a divulgação dos atos e
trabalhos do Poder Legislativo Municipal, com entrevistador, como também, a sessão
de horário para transmissões das Sessões Ordinárias, que são realizadas todas as
segundas-feiras das20;00 às 22 00 horas
CONTATANTE Câmara Municipal de Realeza-CNPJ N® 00.452.810/0001-89
CONTATADA;RadioAquareía-CNPJ/WF n®02.317.095/0001-05
PRAZO DE EXECUÇÃO. 01/0&2013até 31/12i2013
VALOR GLOBAL RS 7.350,00 (Sele mii trezentos e Cinqüenta reais), mensais referente
à adjudcação da carta convite n® 01/2013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N® 01 /13
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - do MUNICÍPIO DE REALEZA-ESTADO
DOPARANÃ, RESOLVE; HOMOLOGAR o procedimento iicitatóno na modalidade CARTA
CONVITE N® 001/2013, tipo menor preço, destinada a Contratação de uma Emissora
de Rádio, para um Programa semana) todas as 5*s (quntas) feiras das 12 40 às 12 55
para a divulgação dos atos e trabalhos do Poder Legislativo Municipal, com entrevistador,
como também, a sessão de horário para transmissões das Senões Ordinárias, que são
realizadas todas as segundas-íeirras das 20;00 às 2200 horas, e ADJU DiCAR o objeto
licitado em favor de. RADIO AQUARELA, a qual cotou a proposta mais vartajosa.
Realeza. 23 de maio de 2013.

TÂNIA LOTiCI RODOY
Presidente

SALGADO FILHO

PBEFEmjRA

DECRETO N® 037/2013

SÚMULA Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas do Município de Salgado
FIlhoPr.

ALBERTO ARiSi. Prefeito Municipal de Salgado Filho Estado do Paraná no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.
DECRETA

Art. 1® - Fica Decretado ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia 31
de maio de 2013 (sexta-feira), em alusão ao fehado deCorpus Chrtsti. dia 30 de maio de
2013 (quinta-feira).
Art. 2® - Os serviços essefKiais ferâo plantão de atendimento, conforme eKala a ser
elaborada pelas respectivas secretarias.

Art 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipd de Salgado Filho. Estado do Pflianá, em 23 de maio de
2013

PUBLIQUE-SE

ALBERTO ARISI

Preleito Municipal
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